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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - PISO ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL - PAB 18/06/18 10.110,00          
TOTAL REPASSE 10.110,00          

FNS - Agentes Comunitários de Saúde 18/06/18 7.098,00            
TOTAL REPASSE 7.098,00            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 19 de junho de 2018.

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA

Edital 06/2018
Prorroga Processo de Escolha Suplementar
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Presidente da Comissão Especial 
Eleitoral, bem como os demais membros, no uso de suas atribuições legais conforme Lei Municipal nº. 0288/2013, 
considerando a Portaria nº 471/2018 do Tribunal Eleitoral do Paraná e Ofício nº 064/2018 do Cartório Eleitoral da 
117ª Zona Eleitoral de Xambrê – Pr. e em conformidade com a Resolução n.º 006/2018, do CMDCA comunica e torna 
público o seguinte:
Art. 1º - Fica publicado o cronograma atualizado do processo de escolha suplementar, conforme Anexo I, parte 
integrante deste Edital;
Art. 2º. Este Edital de prorrogação entra em vigor a partir de sua publicação no diário oficial do município.
Publique-se e afixe-se nos lugares públicos.
Alto Paraiso – PR, 19 de Junho de 2018.
LUCIA MALDONADO
Presidente da Comissão Especial Eleitoral
Presidente do CMDCA de Alto Paraíso – PR

ANEXO - I 
CRONOGRAMA (EDITAL 06/2018)
	 14/02/2018 à 15/03/2018 – Prorrogação de Registro Candidatura
	 16/03/2018 à 20/03/2018 – Análise de pedidos de registro de candidatura
	 21/03/2018 à 25/03/2018 -  Publicação da relação dos candidatos inscritos
	 26/03/2018 à 30/03/2018 – Impugnação de candidaturas
	 02/04/2018 à 06/04/2018 – Vistas ao representante do Ministério Público
	 07/04/2018 à 13/03/2018 – Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para defesa.
	 14/04/2018 à 18/04/2018 – Apresentação de defesa pelo candidato impugnado
	 19/04/2018 à 23/04/2018 – Análise e decisão dos recursos
	 24/04/2018 à 28/04/2018 – Se mantiver a decisão o CMDCA, fará remessa para reexame da matéria ao Juízo da 
Infância e da Juventude, em face de eventual recurso contra decisão das impugnações.
	 30/04/2018 – Publicação do Edital contendo os nomes dos pré-candidatos habilitados ao pleito e informando a 
data da realização da prova de conhecimentos específicos.
	 06/05/2018 – Dia da realização da prova de conhecimentos específicos.
	 11/05/2018 – Publicação do resultado das provas de conhecimentos específicos.
	 14/05/2018 à 18/05/2018 – Prazo para os pré-candidatos apresentarem impugnação dos resultados das provas.
	 21/05/2018 à 25/05/2018 - Decisão do CMDCA das eventuais impugnações.
	 28/05/2018 – Publicação do edital contendo os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.
	 30/05/2018 – Reunião para firmar compromisso, a Comissão Especial Eleitoral, deverá realizar uma reunião com 
os candidatos habilitados para lhes dar conhecimento formal das regras de processo de escolha, os quais firmarão 
compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções prevista no artigo 11, Resolução CONANDA.
	 01/07/2018 – Eleição do Conselho Tutelar e decisão de eventuais impugnações apresentadas pelos candidatos.
	 Divulgação do resultado da escolha – imediatamente após apuração
	 02/07/2018 – Publicação dos nomes dos candidatos eleitos.
	 02/07/2018 a 06/07/2018 – Prazo para os candidatos apresentarem recursos contra a decisão do CMDCA sobre 
eventuais impugnações referentes à eleição.

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1819/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 163.725,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos e vinte e cinco reais), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:        
0900	 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902	 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000	 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA	 5025	 50.000,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGACOES PATRONAIS	 5034	 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 5119	 5.000,00
1100	 SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
1102	 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000	 Manutencao da Divisao de Fomento Agropecuario e Abastecimento
3.3.90.36.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 6110	 2.800,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1404	 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000	 Manutencao da Divisao de Promocao Humana
3.1.90.16.00.00.00	OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL	 6647	 100,00
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000	 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 6896	 5.000,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA	 4211	 80.000,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000	 Manutenção do Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO	 7120	 5.825,00
Fonte de Recursos	 934 – Bloco Financeiro Proteção Social Básica – SUAS
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0803	 DIVISAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
103010014.2.106000	 Manutencao da Divisao de Assistencia a Saude
3.1.90.11.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL	 4752	 59.874,00
3.1.90.13.00.00.00	OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 4761	 30.000,00
3.3.90.32.00.00.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 4810	 15.000,00
3.3.90.34.00.00.00	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 4817	 20.000,00
1000	 SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
1002	 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
154510016.2.100000	 Manutencao da Divisao dos Servicos Rodoviarios
3.3.90.34.00.00.00	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT.	 5799	 33.026,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1400	 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1406	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000	 Manutenção do Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica
3.3.90.14.00.00.00	DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL	 7117	 325,00
3.3.90.33.00.00.00	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 7156	 500,00
3.3.90.39.00.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 7159	 5.000,00
Fonte de Recursos	 934 – Bloco Financeiro Proteção Social Básica – SUAS
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 15 (quinze) dias do mês de junho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 35/2018, DE 18 DE JUNHO DE 2018
ESTABELECE A HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 32/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Edital nº 32/2018, de 30 de maio de 2018, que trata de abertura de Processo Seletivo Simplificado – PSS, 
RESOLVE,
I - TORNAR PÚBLICO a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 32/2018 – PSS, 
para provimento de 01 (um) cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 40 horas semanais, com formação 
de cadastro de reserva, para atuar no CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, conforme segue::
INSC.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
01	 ADRIANA CREMONEZI OLMO	 5.859.111-4/PR	1º
II - O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme as necessidades 
administrativas, por igual período.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
CAFEZAL DO SUL-PR, 18 DE JUNHO DE 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 49/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 37/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME   OBJETO: Aquisição de cestas básicas, para atender o 
CEAS/PR Plano de Ação Incentivo Beneficio Eventual, Deliberação nº 76/2017.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 16/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR VALOR 	 RED ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 08.002.082441501.2.064	
3390320000	 1000	        4.039,88 	 203 	 Ass. Social
R$ 3.937,00 (três mil novecentos e trinta e sete reais).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FRAW DISTRIBUIDORA EIRELLI - ME         Data: 14 de 
Junho de 2018.

PREFEITura MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 142/2018, DE 18 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018 – TOMADA DE 
PREÇO Nº 01/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, o resultado 
do Processo Licitatório nº 16/2018 – Tomada de Preço nº 01/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, vencedora do 
certame, perfazendo um montante total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 16/2018 – Tomada de Preço nº 01/2018, que tem como objeto a contratação de agência de publicidade/
propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle 
de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da 
administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, a serem realizadas durante o ano de 2018.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 143/2018, DE 19 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2018 – 
MOALIDADE DISPENSA Nº 10/2018. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos: 
-Processo de Licitação: nº 56/2018
-Modalidade: Dispensa: nº 10/2018 
-Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁREA DE 37.000 M² COMPREENDIDO PELO LOTE B-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE B, 
ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2, 90, 91, 92 e 93 e ANEXOS NUCLEO SÃO JOÃO, GLEBA Nº 03, MUNICÍPIO 
DE CAFEZAL DO SUL, COMARCA DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, A SEREM DESTACADOS DA MATRÍCULA 
Nº 17.636 DO CRI DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS 
DA REQUISIÇÃO.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao Fornecedor: JOSÉ FORTUNATO SIBIM e MARIA IZABEL DE LIMA SIBIM, 
perfazendo um montante de R$ 500.00,00 (quinhentos mil reais);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ         
DECRETO Nº    066/2018
Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-PLAMSAN 2018/2021
do município de Cidade Gaúcha  –  Paraná,  e  dá  outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL CIDADE GAÚCHA, no uso das atribuições legais e tendo em vista o Termo de Adesão 
ao SISAN nº 024/2017, processo nº 14.558.824-3, firmado junto ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional - SISAN e o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 05 de 
dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica lançado o 1º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN – 2018/2021, em 
cumprimento ao compromisso assumido pelo Município de Cidade Gaúcha, através do Termo de Adesão nº 024/2017.
Art.  2º  -  Este   Decreto   entra   em   vigor  na  data  de  sua  publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Dezenove  Dias do Mês de Junho, do 
Ano  de Dois Mil e  Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ     
ATO DA MESA Nº 020/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, nos dias 20 e 21 de Junho do corrente ano, para participar do seguinte evento: “Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público”, promovido pelo TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cabendo-lhe o 
pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos da Resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 18 de Junho de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
Luiz Formentini e Outros torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia no 135233 para fins de parcelamento 
de solo – loteamento a ser implantado na Travessa Riachuelo, chácara 72-A2/73-A2, Bairro Interlagos, Palotina PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Luiz Formentini e Outros torna público que irá requerer ao IAP, Licença de Instalação para fins de parcelamento de 
solo - loteamento a ser implantado na Travessa Riachuelo, chácara 72-A2/73-A2, Bairro Interlagos, Palotina PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
SIRVAL FERREIRA DE SOUZA torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE 
CORTE a ser Implantada LR 25 a 30-A GL ALTÔNIA – ALTÔNIA - PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
Claudio Piveta,  torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a ser 
Implantada Lt 224, GL Atlântida, Estrada Yara - Iporã - PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

Claudio Piveta, torna público que irá requerer do IAP, a Renovação de Licença Simplificada para AVICULTURA DE 
CORTE a ser Implantada Lt 224, GL Atlântida, Estrada Yara - Iporã - PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ANTONIO PIRICHOWSKI( CPF Nº239.456.489-04) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE LP Nº 142634 VALIDADE 19/12/2019 a ser implantada LOTE RURAL Nº25-E/2, SUBD. 
LOTE Nº25-E, NÚCLEO LIMÃO MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ANTONIO PIRICHOWSKI( CPF Nº239.456.489-04) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação 
para AVICULTURA DE CORTE a ser implantada LOTE RURAL Nº25-E/2, SUBD. LOTE Nº25-E, NÚCLEO LIMÃO 
MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR. 

PREFEITura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2535/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES Diretora da Divisão de Saúde, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 
70,00 (setenta reais), que será creditado em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de São Jorge 
do Patrocínio - Paraná, onde participara da REUNIÃO CRESEMS ECIB REGIONAL, no dia 21 de junho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Dispensa por Justificativa N.º 08/2018
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão encarregado do Processo desta repartição 
pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 08/2018, refere-se à Locação 
de um imóvel para fornecimento de moradia ao médico participante do Programa Mais 
Médicos que veio para nosso município, conforme portaria nº 23 de 01/10/2013, onde 
cita que, fica de responsabilidade do município assegurar o fornecimento de moradia 
com condições mínimas de habitabilidade, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde, foi realizado tendo como base o Art. 24 
inciso X, da Lei 8666/93, tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades 
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de 
Licitação em concordância com o Art. 24 inciso X, da Lei nº 8.666/93, com redação 
dada pela Lei Federal nº 8.883/94

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação do Chefe de Divisão de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, 02 de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 168/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por 
Justificativa nº 08/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Portaria nº 28/2018, publicado em 24/01/2018, sobre o Processo de 
Licitação nº 58/2018, que tem por objeto a Prestação de serviços referente Locação 
de um imóvel para fornecimento de moradia ao médico participante do Programa Mais 
Médicos que veio para nosso município, conforme portaria nº 23 de 01/10/2013, onde 
cita que, fica de responsabilidade do município assegurar o fornecimento de moradia 
com condições mínimas de habitabilidade, por um período de 12 (doze) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
LUCAS FERREIRA PEREIRA        R$: 12.000,00
Doze mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 02 de maio de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.317/2018
Dispõe sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos  
públicos, no âmbito do Município de Cidade Gaúcha, para os eleitores convocados e 
nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral, e dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com 
fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições 
legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º Isenta do pagamento de valores a título de inscrição nos concursos públicos 
realizados por esta administração pública, os eleitores convocados e nomeados 
pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral visando 
à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, ou em plebiscitos ou 
referendos. 
§ 1º considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à 
justiça Eleitoral no período de eleições, plebiscitos/referendos, na condição de: 
          I   -  Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
          II  -  Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral; 
          III - Coordenador de Seção Eleitoral; 
          IV  - Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo; 
          V  - Designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles 
destinados à preparação e montagem dos locais de votação. 
§ 2º entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do 
pleito e considera-se cada turno como uma eleição. 
Art. 2º Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço 
prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito 
ou referendo), consecutivas ou não. 
Parágrafo único. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da 
apresentação no ato de inscrição de documento, expedido pela Justiça Eleitoral, 
contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da 
eleição. 
Art. 3º O benefício de que trata esta Lei será válido por um período de dois anos a 
contar da data em que a ele fez jus. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Onze                    
Dias  do Mês de Junho  do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0121/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática 
e som para uso do CRAS com Recursos do Paif.
VALOR MÁXIMO: R$ 9.896,00  (nove mil oitocentos e noventa e seis reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 19 de junho de 2018
ABERTURA: Sexta-Feira, 29 de junho de 2018 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 
–(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 19 de junho de 2018
PREGOEIRO

câmara MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º002/2018
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, CONVOCA os 
senhores vereadores para a Sessão Extraordinária a ser realizada nos dias 21 e 22 
de Junho de 2018, às 08:30h, no Plenário da Câmara Municipal para discussão e 
votação das seguintes matérias:
- PROJETO DE LEI N°. 026/2018 QUE“DISPÕE SOBRE O DIREITO, A FORMA 
DE RATEIO E O REPASSE DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA OCUPANTES DO 
CARGO EFETIVO DE ADVOGADO MUNICIPAL, INTEGRANTES DA ADVOCACIA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”;
- PROJETO DE LEI N°. 027/2018 QUE “ALTERA A LEI N° 084 DE 14 DE MARÇO 
DE 2001;
- PROJETO DE LEI N°. 028/2018 QUE “DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001/2018 QUE “INSTITUI O CÓDIGO 
SANITÁRIO MUNICIPAL”;
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 003/2018 QUE “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER IMÓVEIS URBANOS A TÍTULO DE 
INDENIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;
- PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N°. 002/2018 QUE “DISPÕE SOBRE VIAGENS 
OFICIAIS E A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Douradina-Pr, 19 de Junho de 2018.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

PREFEITura MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
Alto Piquiri – Paraná, 12 de junho de 2018.
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, através do Prefeito Luís Carlos Borges Cardoso, 
CONVIDA Vossa Senhoria e sua família para uma importantíssima reunião para 
discutir sobre a “Revisão do Plano Diretor-Fase III”, a ser realizada no dia 05/07/2018, 
às 19:00 horas, nas dependências da Câmara Municipal de Alto Piquiri.
Seu comparecimento é de suma importância para uma cidade melhor e mais bonita.
Atenciosamente,
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4672/2018
DATA: 18/06/2018
SÚMULA: Dispõe do horário diferenciado do expediente nos dias dos jogos do Brasil 
na copa do Mundo de 2018, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando a realização dos jogos da Copa do Mundo da Rússia 2018;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam alterados os horários de expediente nas repartições públicas 
municipais, especialmente nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 
2018, de acordo com os horários dos jogos, a municipalidade terá o seguinte horário 
de expediente.
I – Quando os jogos do Brasil acontecerem às 09:00 horas: o horário de expediente 
de trabalho será das 13h30min ás 17h30min;
II – Quando os jogos do Brasil acontecerem às 11:00 horas: o horário de expediente 
de trabalho será das 08:00 horas às 10h30min e das 14h30min às 17h30min;
III – Quando os jogos do Brasil acontecerem às 15:00 horas: o horário de expediente 
de trabalho será das 08:00 horas às 12:00 horas (meio dia);
Parágrafo Único – Não estarão sujeitos às mudanças de horário de expediente, os 
serviços tidos como essenciais e emergenciais, que por sua natureza não possam 
sofrer paralisação, tais como: Pronto Atendimento Municipal, e o transporte de 
pacientes.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALFA HOME CONSTRUTORA LTDA.; CNPJ: 10.981.857/0001-93 torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para LOTEAMENTO URBANO - 
RESIDENCIAL ALFA HOME III a ser implantada Lote de terras denominado PARTE-1, 
desmembramento do lote nº 153-A/153, Remanescente-2, da Gleba 01, Setor 5 da 
Colônia Tapejara no Município de Tapejara/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

O Sr. MANOEL DE OLIVEIRA torna público que recebeu do IAP Licença de Instalação (nº 
133769, validade 17/05/2019) para Loteamento Residencial, a ser implantado na chácara 
“S” – Remanescente da Gleba Patrimônio Douradina, Município de Douradina – PR.

RESUMO DE ADITIVOS
Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 045/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TRIAD SERVIÇOS URBANOS EIRELI ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 045/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula quarta, passando o término para 31 de agosto de 
2018.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 085/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. Schiavon - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 085/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 31 de 
agosto de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 052/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 052/2017, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, passando o término para 01 de maio 
de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 154/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 154/2017, incluindo 
consultas na especialidade de Proctologia, com valores constantes na tabela CISA.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 040/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Pires, carniatto & Marin Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 040/2016, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula décima sexta, passando o término para 03 de junho 
de 2019.
Umuarama, 19 de junho de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

PREFEITura MUNICIPAL DE cidade gaúcha 
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 2.318/2018
Dispõe sobre a autorização para ceder em comodato de próprios do município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná e, dá outras providências.
A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com 
fulcro legal na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do 
Brasil eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições 
legais, sanciono a seguinte Lei
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, pelo 
período de 02 (dois) anos, a partir da publicação desta, parte do lote “02” da Quadra 
“14”, correspondentes a 90,78 m² Aprox., contendo 01 (uma) porta na parte da frente 
da edificação, sito a Rua José de Araújo Chaves, nº 1.509, sendo que, o mesmo é 
de propriedade desta municipalidade, contendo 01 barracão industrial estilo Colméia.
Parágrafo Único – O prazo de validade do presente comodato é de 02 anos, a partir 
da publicação desta lei, podendo ser renovado por mais dois anos, pela vontade das 
partes, prevalecendo o interesse público.
Art. 2º - A cessão prevista no artigo anterior, terá como comodatária à empresa 
MOVEIS PLANEJADOS SOZZI LTDA ME, pessoa jurídica, CNPJ 19.876.162/0001-
16, representada pelo empresário Rogério Carlos Sozzi, portador do CPF/MF 
038.989.189-47.
Art. 3º - O fim específico do presente comodato a implantação da empresa do ramo de 
Fabricação de Móveis Planejados, sendo que, desde já fica proibida a transferência 
do presente comodato a terceiros, sem o consentimento positivo e por escrito, do 
Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
§ 1º - Poderá o município, a qualquer tempo, solicitar o referido imóvel para uso 
de suas atividades, desde que o mesmo não esteja sendo utilizado pela entidade 
comodatária - para o fim destinado no caput deste artigo, bem como, se a mesma não 
cumprir com as suas obrigações.
§ 2º – Fica expressamente proibido o desvio da finalidade concedido no referido 
comodato.
§ 3º – Fica proibido a atividade ilícita, e ou, ilegal dentro do objeto do comodato.
§ 4º – Deverá a manter a estrutura do objeto concedido, assim como a manutenção 
preventiva, corretiva e ambiental.
Art. 4º - A empresa comodatária se compromete a gerar, até o fim do presente, ao 
menos 02 (dois) empregos diretos.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Dezoito                    
Dias  do Mês de Junho  do  Ano de Dois Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 087 DE 19 DE JUNHO DE 2018.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 001/2016 de 02 de março de 
2016, para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, de provimento efetivo 
da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais 
complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 013/2016 de 30 de 
junho de 2016;
CONSIDERANDO, o Edital nº 018/2018 – Convocação nº 025- Concurso 2016, de 
25  de maio de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, CLAUDINEI MARCELO PEREIRA SCAPOLAN, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n.º 7.033.152-7, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 020.485.809-71, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA CARTEGORIA “D”, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com carga horária de 40 
(quarenta), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de junho de dois mil e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JORGE FERREIRA, 483 – 87-570-000
FRANCISCO ALVES             -                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 016/2018
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido em Sessão 
Plenária Ordinária no dia 08 de Junho de 2018, para análise e aprovação da  
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PPAS I – PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, do 2º semestre de 2017( Julho a Dezembro).
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Prestação de 
Contas  do Piso Paranaense de Assistência Social -PPAS I do Período 2º semestre de 
2017 (Julho a Dezembro), com o PARECER FAVORAVEL .
Art. 2º - Está Resolução entra em vigo na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 08 de Junho de 2018.
Silverlane Aparecida Furtuoso
Presidente do CMAS

 CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 029/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento  formulado pelos  vereadores.
RESOLVE:
Fica os  vereadores SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ E DANIEL PAULO DUARTE, 
autorizados a viajar a cidade de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, representando 
este Poder Legislativo nos dias 20,21 e 22 de Junho de 2018,para participar do Curso: 
LICITAÇOES- ROTEIRO PROCESSUAL NAS LICITAÇÕES E IRREGULARIDADES 
A SEREM EVITADAS. ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA A COMISSÃO DE 
LICITAÇÕES. Local do Curso: Hotel Bella Itália, Foz do Iguaçu-Pr, cabendo-lhe o 
recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá os vereadores apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
Junho de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 052/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresas para prestação de 
serviços de lavagem de veículos, que compõem frota do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo máximo para a execução dos 
serviços será de 01 (um) dia, contadas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 02 de Julho de 2018 até às 15:30 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de Julho de 2018 às 15:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 360/2018
NOMEIA GABRIELA APARECIDA BARBOSA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR GABRIELA APARECIDA BARBOSA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 12.349.225-0 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor da Divisão de Turismo– CC-3, lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, a partir de 19 de Junho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 dias do mês 
de Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 361/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora IRENE FERREIRA DA SILVA, 
portadora da cédula de Identidade RG. nº. 15.215.828-9 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura 
e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2013 à 2018, no período de 20/06/2018 à 19/09/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 363/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesa de viagem para 
UNIVALDO CAMPANER, Prefeito Municipal de Ivaté-Pr, para viagem a cidade 
de Curitiba-Pr, para assinar convênio na SEDU para aquisição de um carro e um 
retroescavadeira hidráulica e tratar de outros assuntos de interesse do Município, nos 
dias 20 e 21 de Junho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de Junho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 362/2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora TANIA REGINA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 6.717.933-1 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2013 à 2018, no período de 20/06/2018 à 19/09/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
Junho do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 026/2018
PROCESSO Nº 772/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAPAS PARA CABECEIRA QUE SERÃO COLOCADAS 
NOS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: EDMILSON SANTANA 56485026800		
CNPJ: 15.628.460/0001-36
VALOR MÁXIMO: R$ 1.632,00 (um mil seiscentos e trinta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 052/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresas para prestação de 
serviços de lavagem de veículos, que compõem frota do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo máximo para a execução dos 
serviços será de 01 (um) dia, contadas a partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 02 de Julho de 2018 até às 15:30 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de Julho de 2018 às 15:30 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 053/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de 
receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de utensílios domésticos e 
afins para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (Doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 02 (Dois) dias após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 04 de Julho de 2018 até às 08:30 horas	
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de Julho de 2018 às 08:30 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 054/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com 
a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos éticos de 
A a Z que constem da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA, para pronto fornecimento diário 
especificações constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: Imediato e diário, no mesmo dia da consulta do paciente, 
sendo que a Secretaria de Saúde Municipal poderá efetuar vários pedidos em um 
mesmo dia. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador 
ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de 
validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser 
apresentada no ato do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br/licitacao 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 05 de Julho de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 05 de Julho de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 19 de Junho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito 

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2.018
Declara ponto facultativo nos dias em que ocorrerão em horários comerciais os jogos 
da seleção do Brasil e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO que no dia 22 de junho de 2018 (sexta-feira), e dia 27 de junho de 
2018 (quarta-feira), ocorreram jogos da seleção Brasileira na primeira fase da Copa 
do Mundo da Rússia,
DECRETA
Art. 1º Fica declarado horário de atendimento parcial, no dia 22 de junho de 2.018 
(sexta-feira), devido ao jogo entre o Brasil e Costa Rica, às 9h, horário de Brasília, 
sendo assim, o expediente desta administração, será apenas na parte da tarde, qual 
seja das 13h30min às 17h30min.
Art. 2º Fica declarado horário de atendimento parcial, no dia 27 de junho de 2.018 
(quarta-feira), devido ao jogo entre o Brasil e Sérvia, às 15h, horário de Brasília, sendo 
assim, o expediente desta administração, será apenas na parte da manhã, qual seja 
das 8h às 12h.
Art. 3º Nos dias especificados nos arts. 1º e 2º, o expediente na Prefeitura Municipal, 
será parcial, com exceção dos serviços essenciais que não poderão ser paralisados.
Art. 4º - Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores 
de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não comprometa a 
qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos 
órgãos, poderá ser instituído plantão, nos casos julgados necessários.
Art. 5º - O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, que dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Maria Helena/PR, 18 de junho de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 042/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: GRN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – LTDA. - ME
CNPJ: 22.874.859/0001-62
BASE LEGAL: Pregão Presencial Nº 023/2018
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção 
da rede de iluminação pública do Município de Mariluz, nos dias de terças feiras e 
quintas feiras, e serviços emergencial, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 31.596,00 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e seis 
reais), que será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 2.633,00 (dois mil, seiscentos e 
trinta e três reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 19 de junho de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
GRN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – LTDA. - ME
CNPJ: 22.874.859/0001-62
CONTRATADA

 
PORTARIA Nº. 011/2018
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, férias em favor do servidor Sr. Marcos José do Nascimento 
Gonçalves, portador do RG n° 8.399.218-2 e CPF n° 056.591.069-86, Advogado 
do CORIPA, Padrão G.O.S., Classe E, correspondentes a 15 (quinze) dias 
regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, 
iniciando em 20/06/2018 a 04/07/2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 19 DE JUNHO DE 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 213/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal 
– PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal 
– PR, viajar até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município de 
Perobal, no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Casa Civil, nos 
dias 19 e 20 de junho de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de junho de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº24/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA..
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário do litro de óleo diesel  disposto do 
item 02 lote 01 da clausula segunda do presente contrato, passando a ser R$ 3,17 
(três reais e dezessete centavos); diesel S-10 disposto do item 03 lote 01, passando 
a ser R$ 3,27(três reais e vinte e sete centavos), a contar desta data, objetivando 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato em razão do reajuste dado pelo 
Governo Federal.
Cláusula Segunda: Fica reduzido na clausula terceira o valor total de R$56.400,00 
(cinquenta e seis mil quatrocentos reais) ao valor inicialmente firmado
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 18/06/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº25/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário do litro de óleo diesel  disposto do 
item 02 lote 02 da clausula segunda do presente contrato, passando a ser R$ 3,17 
(três reais e dezessete centavos); diesel S-10 disposto do item 03 lote 02, passando 
a ser R$ 3,27 (três reais e vinte e sete centavos), a contar desta data, objetivando 
restabelecer o equilíbrio econômico no contrato em razão do reajuste dado pelo 
Governo Federal.
Cláusula Segunda: Fica reduzido na clausula terceira o valor total de R$ 18.800,00 
(dezoito mil e oitocentos reais) ao valor inicialmente firmado.
Cláusula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 18/06/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº43/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIB., IND. E COM. DE ALFALTO E.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário da Emulsão asfaltica RR-1C 
acondicionado em tambor de 200 kg disposto do item 02 lote 01 da clausula segunda 
do presente contrato, passando a ser R$631,49 (seiscentos e trinta e um reais e 
quarenta e nove centavos), a contar desta data, objetivando restabelecer o equilíbrio 
econômico no contrato em razão do reajuste dado pelo Governo Federal.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$576,20 
(quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos), ao valor inicialmente firmado
 Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 18/06/2018.

PREFEITura MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 128/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA 
ROCHA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor NAUDIR PINHEIRO DA ROCHA, portador do 
RG: 6.191.748-9 SSP/PR e CPF 964.527.659-49, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 19 de junho a 18 de julho de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com sua 
publicação oficial. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 19 dias do mês de junho 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITura de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 227/2018, de 18 de junho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DÉBORA DA 
SILVA PASCUTI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.761.070-3 SSP/
PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, 
Classe V, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da 
Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 
– Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; correspondente a 20 
(vinte) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/06/2017 a 
31/05/2018, e que serão concedidas durante o período de 16/07/2018 a 04/08/2018, 
bem como Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, pago integralmente na 
competência de junho de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

VILMARO ANTONIO DOTTO (CPF Nº 561.350.099-15) torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE instalada No Lote 
nº 152-A e 152-REM, Estrada Ilha das Pombas S/Nº Município de Guaporema-PR. 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quarta-feira, 20 de junho DE 2018Umuarama Ilustrado b7

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

 

PREFEITura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
06-06                      SUSCUSTEIO..............................R$-  45.926,83
07-06                      FNSBLINV...................................R$-  10.650,00
12-06                      GBF. FNAS..................................R$-    3.759,19
13-06                      PSB FNAS....................................R$- 12.900,00
13-06                      FNDE SAL. EDUCAÇÃO...............R$-  57.731,83
13-06                      SUS CUSTEIO MAC.....................R$-174.417,36
13-06                      SUS CUSTEIO SAMU...................R$-  21.919,00
13-06                      DBL MAC FNAS...........................R$- 24.003,30
14-06                      DBL MAC FNAS...........................R$- 23.900,00
14-06                      GSUAS FNAS...............................R$-   2.686,14
14-06                      FNSBLINV...................................R$-  42.600,00
18-06                      SUS CUSTEIO FDO PENITENC.....R$-  64.142,94
18-06                      SUS CUSTEIO AT BASICA............R$-154,700,00
18-06                      SUS CUSTEIO TA BASICA………….R$-  43.602,00
Cruzeiro do Oeste, 19 de Junho   2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 233/2.018 DE 19 DE JUNHO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), cada, totalizando o valor de R$150,00 
(cento e cinqüenta reais) ao servidor municipal JOÃO PAULO LAURINDO, matrícula n° 1590, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Limpeza Publica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
18/06/2018 à 22/06/2018
	 07h00min/
17h30min	 Cruzeiro do Oeste -Pr
Para transportes de tubos, para o Município de Douradina-Pr, com retorno para Douradina-Pr todos os dias.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de junho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

LAUDO DE AVALIAÇÃO
Aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito, as 10:00 horas, conforme convocação no Edital 
011/2018, reuniram-se os membros para avaliar processo de expedição de guia de ITBI (imposto de transmissões de 
bens e imóveis), objetivando proceder analise e deliberação com referencia ao imóvel urbano constituído pelo lote de 
terras sob nº. 10-B, subdivisão do lote nº. 10, da Quadra nº. 13, do loteamento denominado PARQUE ANA LAURA III, 
situado a Rua Carolina Alves de Freitas, nesta Cidade de Douradina – Paraná, com a àrea de 1.500,73m
ACORDAM: 
Por unanimidade os componentes da referida avaliação presentes na reunião, decidiram pela deliberação do processo 
supra citado o valor de R$- 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (19/06/2018).

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 123/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de locação de ferramentas, 
equipamentos e maquinários para atender as necessidades das 
atividades diárias e eventuais das Secretarias do Município de 
Guaíra. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de julho de 2018. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 124/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em locações de estruturas em gerais: 
estruturas como palcos, camarins, tendas, estandes, cadeiras 
plásticas e etc.,  bem como: sonorização/iluminação de grande e de 
médio para grande porte, microfone, telões, painel de LED,  
banheiros químicos, chuveiros portáteis, contêineres, gerador de 
energia, grades e fechamentos de contenção, entre outros; e 
contratação de empresa do ramo para prestação de serviços de 
Segurança Profissional para Eventos.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de julho de 2018. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 125/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
capachos (tapetes), internos e externos, tipo nomad da marca 3M ou 
similar de igual qualidade, com fibras entrelaçadas de vinil 
vulcanizadas, personalizados, cores com bordas, os quais serão 
utilizados nas estruturas físicas de responsabilidade desse 
município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 04 de julho de 2018. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 126/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura 
contratação de empresa para o fornecimento de fardamento 
(gôndola, camisa, camiseta, calça masculina, calça feminina, japona 
e boné), calçados e acessórios (cinto, coturno, botina, tonfa e porta 
tonfa) confeccionados, os quais serão usados pelos componentes 
da Guarda Municipal. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de julho de 2018 
Modalidade: Tomada de Preços n° 010/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de READEQUAÇÃO, CASCALHAMENTO, das estradas 
Paralela BR 163 - Maracajú dos Gaúchos e Estrada Aeroporto – 
Secundária, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de 
acordo com os projetos, memorial descritivo, especificações 
técnicas e planilha de composição de serviços e demais peças e 
documentos anexos ao termo de referência. 
Da Visita Técnica (facultativa): As empresas licitantes poderão 
realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa) a ser realizada com 
antecedência de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do 
certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo telefone (44) 3642-0004/0010, ou 
celular (44) 8456-7162, com Sr. Zinaldo Rocha no horário das 07h30min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h00min de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 11 de julho de 2018 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 19 de junho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações 

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 4.673/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 22 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 35.144,86 (trinta e cinco mil cento e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória:
07.00	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA
3.1.71.70.00	 284	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 35.144,86
FONTE:	 303	 SAUDE RECEITAS VINCULADAS EC 29/00 – 15%	 35.144,86
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0010.2.029	 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CISA
3.3.72.39.00	 286	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 35.144,86
FONTE:	 303	 SAUDE RECEITAS VINCULADAS EC 29/00 – 15%	 35.144,86
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
002/2018, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ETANOL sofrerá correção determinada pelas Refinarias 
e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela 
Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ETANOL	         R$-3,09-                                                              R$-3,00-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-1.618,36 (um mil seiscentos e dezoito reais e trinta e seis centavos) fica o valor global do Contrato n.º 
017/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 184.628,64 (cento e oitenta e quatro mil seiscentos e vinte e oito reais 
e sessenta e quatro centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 08 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2018, que neste ato terá seu PRIMEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado ETANOL sofrerá correção determinada pelas Refinarias 
e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado pela 
Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ETANOL	         R$-3,09-                                                              R$-3,00-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-1.624,64 (um mil seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 019/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 246.926,36 (duzentos e quarenta e seis mil novecentos e vinte seis 
reais e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 08 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
002/2018, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM	         R$-4,15-                                                              R$-4,50-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um acréscimo 
no valor de R$-9.261,49 (nove mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos) fica o valor 
global do Contrato n.º 017/2018 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste 
aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 193.944,13 (cento e noventa e três mil novecentos e quarenta e quatro 
reais e treze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 08 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade 
de Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa GRANUCCI & FERRARESE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.769.516/0002-49, com sede à Rodovia BR-272, FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CEP: 87570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. 
CARLOS DONIZETH GRANUCCI, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 695.743.679-91 e do RG 5.069.003-2 
SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato, 
amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-
003/2018, que neste ato terá seu SEGUNDO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, 
objeto deste certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, o objeto denominado GASOLINA COMUM sofrerá correção determinada pelas 
Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme demonstrativo apresentado 
pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO CONTRATO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
GASOLINA COMUM	         R$-4,15-                                                              R$-4,50-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um acréscimo no 
valor de R$-12.671,33 (doze mil seiscentos e setenta e um reais e trinta e três centavos) fica o valor global do Contrato 
n.º 019/2018 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 259.597,69 (duzentos e cinquenta e nove mil quinhentos e noventa e 
sete reais e sessenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 08 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
GRANUCCI & FERRARESE LTDA 
CNPJ: 01.769.516/0002-49
CARLOS DONIZETH GRANUCCI 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, situada à Av. Leão 
Gondim de Oliveira, 730, no Município de Francisco Alves-PR, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO 
SANTOS, portador (a) do RG nº 4.255.323-9, CPF nº 733.465.519-20, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-002/2018, 
que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os objetos denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO 2º ADITIVO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM	         R$-3,61-                                                              R$-3,20-
ÓLEO DIESEL S10                           R$-3,69-      	 R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-38.698,84 (trinta e oito mil seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) fica o 
valor global do Contrato n.º 016/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste 
aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 405.971,49 (quatrocentos e cinco mil novecentos e setenta e um reais 
e quarenta e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 09 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITura MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 018/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/
PR, e CPF n° 710.227.089-53, residente sito á Rod. PR 182, sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, na cidade de 
Francisco Alves - Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60, situada à Av. Leão 
Gondim de Oliveira, 730, no Município de Francisco Alves-PR, neste ato representada pelo Sr. DEVAELTO PORTO 
SANTOS, portador (a) do RG nº 4.255.323-9, CPF nº 733.465.519-20, resolve firmar o presente Contrato, amparado 
no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº-004/2018, na modalidade de Pregão Presencial sob nº-003/2018, 
que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pelo reajuste do preço dos combustíveis, objeto deste 
certame, conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na Lei nº. 
8.666/93, que autoriza a readequação dos preços, desde que, seja devidamente comprovado pela agência reguladora 
(ANP) e Refinarias de Álcool. Assim, os objetos denominados ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 sofrerão 
correção determinada pelas Refinarias e Distribuidoras, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme 
demonstrativo apresentado pela Contratada e aceito pela Contratante, conforme segue: 
DESCRIÇÃO:	                            VALOR DO 2º ADITIVO:   	                            VALOR CORRIGIDO:
ÓLEO DIESEL COMUM	         R$-3,61-                                                              R$-3,20-
ÓLEO DIESEL S10                           R$-3,69-      	 R$-3,30-
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em decorrência do reajuste de valor constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve uma redução 
no valor de R$-16.288,33 (dezesseis mil duzentos e oitenta e oito reais e trinta e três centavos) fica o valor global do 
Contrato n.º 018/2018 devidamente reduzido do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. 	
O valor global do Contrato passa a ser de R$ 163.409,70 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e nove reais e 
setenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo, apenas a readequação do preço dos 
objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e Distribuidoras de Álcool.
CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo.
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Reafirmam as parte que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
Francisco Alves-Pr., 09 de junho de 2018.                             
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
AUTO POSTO TUTA LTDA-EPP
Contratada
DEVAELTO PORTO SANTOS
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                              ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                            CPF: 066.655.529-00

 PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.687 DE 19 DE JUNHO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 45.886,60 (quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), por superávit 
financeiro, conforme discriminação.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0012.2.079.	 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
	 859	 -	 3.3.90.30.00.00	32773	 MATERIAL DE CONSUMO	 4,93
	 856	 -	 3.3.90.30.00.00	33940	 MATERIAL DE CONSUMO	 8.000,00
	 857	 -	 3.3.90.39.00.00	33940	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 12.106,97
	 858	 -	 4.4.90.52.00.00	33940	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 13.000,00
07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 860	 -	 3.1.90.11.00.00	33938	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL	 12.774,70
	 Total Suplementação:	 45.886,60				  
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2017.
FONTE:32773                                                                                                  4,93
FONTE:33938                                                                                       12.774,70
FONTE:33940                                                                                       33.106,97
Total Superávit Financeiro:	 45.886,60	
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 19 dias do mês de junho de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, e 
o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) Unidade Móvel de Saúde, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1170-01, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde e o Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 04/07/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 18 de junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ                                                              
PORTARIA Nº 441/2018
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública. 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a Equipe de 
Planejamento da contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de zeladoria, limpeza e conservação, 
para atender a estrutura geral do Município de Pérola.
SERVIDORES	 MATRÍCULA Nº
FERNANDO LUIZ DOS ANJOS - SECRETÁRIO DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO	 1977-1
GIOVANI SCHNEIDER - SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO	 1978-0
ROSANGELA GUANDALIN - SECRETÁRIA DE SAÚDE	 1986-0
MARIA SÔNIA CELINI - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.	 1757-4
RUBENS GABARRÃO-SECRETÁRIO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS ÚBLICOS.	 2128-8
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS - SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	 2140-7
Art. 2º. Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:
I - elaboração do documento para formalização da demanda – DFD - pelo setor requisitante do serviço, conforme 
modelo do Anexo II da IN nº 05/2017, que contemple:
a) a justificativa da necessidade da contratação explicitando a opção pela terceirização dos serviços e considerando 
o Planejamento Estratégico, se for o caso;
b) a quantidade de serviço a ser contratada;
c) a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços; 
§ 1º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 
e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.
§ 2º Os integrantes da equipe de Planejamento da Contratação devem ter ciência expressa da indicação das suas 
respectivas atribuições antes de serem formalmente designados.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 19 de Junho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITura municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 53/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALLIANT COMÉRCIO DE INFORMÁTICA ELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.424.252/0001-00, com 
sede à MARECHAL FLORIANO, nº 3294, CENTRO – 85.810-190 na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. GIOLVANE FERREIRA, portador(a) do RG. nº 2.112.506 SSP/SC., e do CPF/MF 
Nº 834.621.209-72, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 28/2018, Processo n° 66, data da homologação da 
licitação 06/06/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE ALTA PEFORMACE, MODELO RACK, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA CENTRAL DE T.I., DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, tendo início em 07/06/2018 e término previsto para 07/10/18, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO VALOR CONTRATUAL E FORMA DE PAGAMENTO
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-34.000,00-(trinta e quatro mil reais), efetuados em 
03 (três) parcelas mensais no valor de R$-11.333,33 (onze mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) 
sendo a primeira parcela a vista após a entrega do objeto e as demais em 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, pagos até 
o 15º (decimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da entrega do objeto da licitação.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de junho de 2018.

PREFEITura municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 31/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 02 de julho de 
2018, às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– unitário, para: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DIETAS ENTERAIS (SONDA), DIETAS ESPECIAIS (DIVERSAS 
PATOLOGIAS) E LEITE COMUM E ESPECIAIS (CASOS ESPECIAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de junho de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITura municipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1546/2018
 “Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na copa 
do Mundo de Futebol no ano de 2018, que especifica.” 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, considerando o grande interesse despertado na população pela realização da Copa do Mundo de 
Futebol, Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções 
estarão voltadas para esse evento; Considerando, ainda que o expediente ora fixado, possibilitará aos servidores 
acompanhar os jogos da Seleção Brasileira de Futebol, sem prejuízo à população,
R E S O L V E:
Art. 1º O expediente das repartições públicas municipais nos dias dos jogos da Seleção Brasileira na primeira fase da 
Copa do Mundo de Futebol de 2018, será fixado na seguinte conformidade:
I – dia 22 de junho – sexta-feira iniciará às 13h00min e seguirá ininterruptamente, até as 17h00min.
II – dia 27 de junho – quarta-feira, início as 07h00min e encerramentos às 12h00min, ininterrupto.
Art. 2º - Na hipótese da Seleção Brasileira de Futebol ser classificada para as próximas fases o expediente das 
repartições públicas municipais, será fixado na seguinte conformidade:
I – para os jogos às 11h00min, horário das 07h00min às 10h30min.
II – para os jogos às 15h00min, horário corrido das 07h00min às 12h00min.
Art. 3º Excetuam-se do disposto neste Decreto, as repartições públicas que prestam serviços considerados essenciais 
à população.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.   
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
VILMARO ANTONIO DOTTO (CPF Nº 561.350.099-15) torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para 
AVICULTURA DE CORTE LP Nº 141231 VALIDADE 22/12/2018 a ser implantada NO Lote nº 152-A e 152-REM, 
Estrada Ilha das Pombas S/Nº Município de Guaporema-PR. 
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prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.591/2018
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Flávio William Nascimento Lage, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$75,00 e 10(dez) diárias 
no valor de R$50,00 totalizando o valor de R$875,00  para transporte de pacientes 
para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE junho DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
FLÁVIO WILLIAM NASCIMENTO LAGE
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Laranjeiras do Sul, nº. 544 – Centro
CPF
049.255.979-14 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
16694-4
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias
VALOR UNITÁRIO
05x75,00
10x50,00 VALOR TOTAL
     875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 592/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 10 (dez) diárias no valor de R$ 50,00 cada diária 
totalizando o valor de R$500,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE junho  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
10 diárias VALOR UNITÁRIO
10x50,00
VALOR TOTAL
500,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.593/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$ 75,00   totalizando  R$375,00  para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove ) DIAS DE JUNHO   DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal
Marcos Gonçalves  Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias
VALOR UNITÁRIO 05x75,00
 VALOR TOTAL
     375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 594/2018
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Luiz Carlos Marcchesini, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias  no valor de R$75,00 totalizando o valor de R$375,00 para 
transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte 
e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (DEZENOVE) DIAS DE JUNHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUIZ CARLOS MARCCHESINI
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Avenida Guilherme Rigolon, nº. 1472
CPF
060.834.439-70 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2448-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias  
VALOR UNITÁRIO
05x75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.595/2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Rubens Vicente da Costa, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de   5(cinco) diárias de R$75,00 e 10(dez) diárias no valor de R$50,00 totalizando 
o valor de R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, 
Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.  
  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE JUNHO DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro do Oeste-Pr
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Rubens Vicente da Costa
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
522.644.751-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.806-6
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá. 
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
15 diárias
 VALOR UNITÁRIO
5 X 75,00
10X50,00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 609 /2018-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Wagner Moreira da Silva, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) diárias  no  valor de R$150,00  cada , totalizando o valor de R$ 300,00 
para transporte de pacientes para a cidade de  Curitiba .
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE junho DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marco Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Wagner Moreira da Silva
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua São Mateus do Sul, 773
CPF
045.283.379-59 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
8444-6
DESTINO
CIDADE DE CURITIBA – PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
17 , 18  e 19 de junho de 2018 QT. DIÁRIAS
02 diária
  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
300,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De CruzeirO DO OeSte 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 610/2018 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 05 (cinco) diárias no valor de R$ 75,00 cada diária 
totalizando o valor de R$375,00 para transporte de pacientes para as cidades de 
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 19 (dezenove) DIAS DE junho  DE 2018.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias VALOR UNITÁRIO
5x75,00
 VALOR TOTAL
375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 28/2018 – Dispensa de Licitação nº 14/2018. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: WORLDPOINT BRASIL LLc, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 18.005.609/0001-19, situada na Estrada do Gabinal, nº 
1.521, Bairro Freguesia, cEP 22.763-153, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 
Objeto: aquisição de equipamento para treinamento em RcP, composto 
por 04 (quatro) manequins de RcP, acompanhado de monitor que indica 
velocidade de compreensões e taxa de RcP, indicando a profundidade 
correta e permitindo manobras de abertura das vias aéreas e expansão 
torácica, 01 (um) DEA Prestan profissional para uso nos manequins e 01 
(um) simulador de parto, a fim de ser utilizado nos treinamentos em 
salvamento e RcP realizados pelo cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 
Paraná. 
Valor estimado total: R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais). 
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2018. 
Umuarama/PR, 14 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 33/2017 – Pregão Presencial n. 14/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
36/2017, celebrado junto à empresa BERALDO ARTES GRÁFIcAS LTDA - 
ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais de gráfica para o cIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 33/2017, Pregão Presencial nº 14/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 7.118,00 (sete mil, cento e dezoito reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 13 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2017 – Pregão Presencial nº 12/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
33/2017, celebrado junto à empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME, 
pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de materiais de papelaria e escritório ao cIUENP, o que fora 
feito no Processo Administrativo nº 31/2017, Pregão Presencial nº 12/2017, 
e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo 
contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 4.941,13 (quatro mil, novecentos e quarenta 
e um reais e treze centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 13 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 31/2017 – Pregão Presencial nº 12/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
34/2017, celebrado junto à empresa FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - 
EPP, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como no limite máximo 
de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição 
dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de pilhas e baterias para o cIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 31/2017, Pregão Presencial nº 12/2017, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 716,85 (setecentos e dezesseis reais e 
oitenta e cinco centavos).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 13 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 32/2017 – Pregão Presencial nº 13/2017. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 
35/2017, celebrado junto à empresa SAPIA SUPRIMENTOS DE 
IMPRESSÃO LTDA - ME, pelo período de mais 12 (doze) meses, bem como 
no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em 
vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total 
necessidade continuidade do fornecimento de recargas de tonner para 
impressoras a laser ao cIUENP, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 32/2017, Pregão Presencial nº 13/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total estimado anual: R$ 1.740,00 (hum mil, setecentos e quarenta 
reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 13 de junho de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 0049/2018,   DE  18  DE  JUNHO  DE  2018.
Anula o Decreto nº 44, de 09 de junho de 2018, que regulamenta a Lei complementar 
73 de 13 de dezembro de 2017, que dispõe sobre critérios e parâmetros de correção 
e atualização da Planta Genérica de Valores e prorroga o prazo de pagamento e 
pedidos de revisão de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.
Considerando que a Administração Pública tem o dever de anular os seus próprios 
atos quando eivados de vícios de legalidade;
Considerando que as disposições do Decreto nº 044/2018 ultrapassam os limites da 
Lei Complementar nº 073 de 15 de dezembro de 2017, do Código Tributário Municipal 
e do Código Tributário Nacional;
Considerando que o Processo Administrativo nº 01/2018 comprovou a inexistência 
de erros consideráveis no lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano no 
exercício de 2018;
Considerando a necessidade de se equalizar a obrigação de arrecadar efetivamente 
os tributos e a razoável forma de cobrá-los dos contribuintes;
Considerando o compromisso de se executar fielmente a lei em conformidade com 
os supra princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do 
interesse público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, III e VI da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, 
do Município de Tapejara/PR, bem como, o art. 16 da Lei Complementar 073/2017.
DECRETA:
Art. 1º   Fica anulado, com efeitos desde a origem, o Decreto nº 44/2018 que 
suspendeu o prazo de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
por vícios nos requisitos do ato administrativo, conforme comprovado pelo processo 
administrativo nº 01/2018.
Art. 2º   Prorroga-se o prazo para pagamento e para o requerimento de revisão do 
lançamento, bem como para pedidos de redução por ano de uso do imóvel e IPTU 
verde/ecológico, nos termos dos artigos 3º, §3º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 073 
de 15 de dezembro de 2017.
Art. 3º  Os Contribuintes deverão efetuar o pagamento até a data de 20 de julho de 
2018, concedendo-se os descontos de 30% para o pagamento da parcela única ou de 
3%, por parcela, no caso de pagamento em 06 (seis) vezes, nos termos dos artigos 7º 
e 8º Lei Complementar nº 073 de 15 de dezembro de 2017.
Parágrafo único: Os contribuintes deverão comparecer a Divisão de Tributação 
e Fiscalização Municipal até data prevista no artigo 3º para alteração da data de 
vencimento do carnê de IPTU.
Art. 4º  Para os pedidos de revisão e redução a que se refere o artigo 2º, estipula-
se a data de 15 de julho de 2018, ou seja, 05 dias antes do vencimento, nos termos 
delineados no art. 3º, §3º, da Lei Complementar nº 073 de 15 de dezembro de 2017.
Parágrafo único: Os Contribuintes que formularam o requerimento de revisão, antes 
da publicação deste decreto, não necessitam reformular novos pedidos. 
Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

CâMara MuNiCipaL De SÃO JOrGe DO patrOCÍNiO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 019/2018
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 
08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso IV do Artigo 5º e tendo 
a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 019/2018, do 
Funcionário: Claudecir Aparecido de Oliveira.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a 
viajar para Curitiba - PR, nos dias 27, 28 e 29 de Junho de 2018, com o objetivo de 
participar do Curso Lei Orgânica, Regimento Interno e Função Julgadora da Câmara 
Municipal. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de Três diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1346/2009 de 08 de abril de 2009.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 19 dias 
do mês de junho de 2018. 
JAIR SAMPAIO DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOÃO COLONELLI
Vice Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
1º Secretário da Câmara Municipal de SJP/PR

prefeitura MuNiCipaL De NOVa OLiMpia 
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
EDITAL Nº 017/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Licitação do tipo menor lance, a preços fixos para aquisição de 
EQUIPAMENTO(S) a seguir descrito:  1 (uma) PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS.
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida 
Higienópolis, 821, Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna 
público que Retifica o Edital de Pregão Presencial nº 004/2018, para constar o 
seguinte:
1- Fica alterado o horário de recebimento e abertura constante no subitem 02.1 
do Edital de Pregão Presencial nº 017/2018 das 09:30 h para as 14:30 h, em 
conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 060/2018 de 08/06/2018.
2-  Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital.
Nova Olímpia, 19 de junho de 2018. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro – Decreto nº 003/2018

prefeitura MuNiCipaL De NOVa OLiMpia 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº      065/2018      
CONTRATANTE: Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com 
sede à Av. Higienópolis, 821, inscrito no CGC/MF nº 75 799 577/0001-04, neste ato 
representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, João Batista Pacheco, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.234.184-9 
e do CPF/MF nº 140.221.849-49, e
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO TRANSPORTE E SERVIÇOS 
LTDA- EPP.
OBJETO: Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para 
execução de obras de 11.531,35 m2 de  Recapeamento Asfáltico em CBUQ, em vias 
urbanas da cidade de Nova Olímpia/PR,  e demais obras complementares tais como: 
rampa p/ PNE c/ piso tátil,  sinalização horizontal e vertical, ensaios tecnológicos e placa 
de obra do programa com recursos do Convênio nº 11/2018-SEDU, celebrado entre o 
Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o 
Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e o Município de Nova Olímpia/PR. 
VALOR:   R$  450.558,36 (quatrocentos e cinqüenta mil  e quinhentos e cinqüenta 
e oito reais e trinta e seis  centavos). As despesas com a execução do objeto deste 
Contrato correrão a conta da seguinte dotação, 67.002.15.451.0017.3058.4.4.40.42
.0112.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estab
elecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de junho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaucha, Estado do Paraná.
Nova Olímpia, 18 de junho de 2018.

prefeitura MuNiCipaL De NOVa OLiMpia 
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Empreitada Global n.º 063/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, Contratação de empresa sob regime 
de empreitada global, para execução de obras de REFORMA DO POSTO DE SAÚDE 
DE NOVA OLÍMPIA – SUBSTITUIÇÃO TOTAL DO TELHADO, com recursos advindos 
do  GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, Resolução SESA/PR n.º 198/2016, na 
modalidade de repasse Fundo a Fundo, Protocolo nº 14.555.801-8 e o MUNICÍPIO 
DE NOVA OLÍMPIA/PR, objetivando a execução de ações relativas ao Incentivo 
de Investimentos do APSUS, conforme projetos, planilha quantitativa, descritiva e 
demais anexos. 
Valor Total: 43.266,47 (quarenta e três mil e duzentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e sete centavos).
Data da Assinatura: 13 de junho de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços  N.º 006/2018

·  Contrato de Empreitada Global n.º 064/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO(S) DO TIPO ÔNIBUS, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2018/2018, CARROS COMPLETOS CARROCERIA E 
CHASSI INTEGRADO, SENDO 1 (UM) COM CAPACIDADE DE 40 (QUARENTA) 
PASSAGEIROS + MOTORISTA E OUTRO CAPACIDADE DE 36 (TRINTA E SEIS) 
PASSAGEIROS + MOTORISTA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES ATENDIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, UTILIZANDO RECURSOS DO 
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO 
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – APSUS, NA MODALIDADE DE REPASSE 
FUNDO A FUNDO.
Valor Total: 688.000,00 (seiscentos e oitenta e oito mil reais).
Data da Assinatura: 13 de junho de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços  N.º 004/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 23 maio de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapira 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº: 2532/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta 
reais), cada em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias 
de Estado, nos dias 19, 20, e 21 de junho de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias 
do mês de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                 

prefeitura MuNiCipaL De tapira 
ESTADO DO PARANÁ                
PORTARIA Nº: 2534/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na 
Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 + 40% totalizando R$ 490,00 (Quatrocentos e 
noventa reais), cada por se tratar-se de viagem fora do Estado, que serão creditadas 
na Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Bauru, 
no Estado de São Paulo, nos dias 21 22 e 23 de junho de 2018, para transporte de 
paciente para consulta e tratamento médico no Hospital de Reabilitação de Anomalias 
Craniofaciais da Universidade de São Paulo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) 
dias do mês de junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De tapira 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N°828/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 11 - A (Onze A), subdivisão 
do lote no 11 (Onze), da quadra 06 (Seis), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 
11 - A DA QUADRA 06 – COM ÁREA DE 168,75 m2: 
FRENTE: Com a Rua Campo Largo, em uma Extensão de 11,25 (Onze Virgula Vinte 
e Cinco) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 12 (Doze), em uma Extensão de 15,00 
(Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 11 – R (Onze Remanescente), 
em uma Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; FUNDO: Com o lote 10 (Dez), em uma 
extensão de 11,25 (Onze Virgula Vinte e Cinco) Metros.
LOTE NO 11 - R DA QUADRA 06 – COM ÁREA DE 506,25 m2: 
FRENTE: Com a Rua Campo Largo em uma Extensão de 33,75 (Trinta e Três Virgula 
Setenta e Cinco) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 11 (Onze A), em uma Extensão 
de 15,00 (Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua Rio Negro, em uma 
Extensão de 15,00 (Quinze) Metros; FUNDO: Com o lote 10 (Dez), em uma extensão 
de 33,75 (Trinta e Três Virgula Setenta e Cinco) Metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dezenove dias 
do mês de Junho de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1544/2018 de 16/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 570.000,00 
(quinhentos e setenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00 47 - 3.3.90.30.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00 51 - 3.3.90.47.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 438 - 3.1.90.11.00.00 1494

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00 86 - 3.3.90.14.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 87 - 3.3.90.30.00.00 01303

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 440 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.6.001. Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 165 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 175 - 3.3.90.33.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 232 - 3.1.90.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 238 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil
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MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 264 - 3.3.90.30.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  13.000,00 265 - 3.3.90.30.00.00 01104
10.023.12.365.0029.2.037. Merenda Escolar - Pré Escola

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 278 - 3.3.90.32.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 100.000,00 282 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 285 - 3.1.91.13.00.00 01103
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

VIAÇÃO
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 384 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  570.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 23.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  15.000,00 46 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 48 - 3.3.90.33.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 49 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00 58 - 3.3.90.30.00.00 01000

06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  59.000,00 63 - 9.9.99.99.00.00 99999

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.000,00 67 - 3.1.90.11.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 85 - 3.1.91.13.00.00 01303

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 20.000,00 89 - 3.3.90.32.00.00 01303
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08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 448 - 3.3.71.70.00.00 1494

08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção  da Vigilancia Sanitária

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 454 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.243.0062.6.001. Manutenção do Departamento da Criança e Adolescente

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 163 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 177 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS

 5.000,00 236 - 3.3.90.31.00.00 01000

10.001.13.392.0033.2.045. Festividades em Comemoração ao Aniversário da Cidade

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 242 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 304 - 3.1.90.11.00.00 01103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01103

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 334 - 3.1.90.11.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 50.000,00 358 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 376 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  570.000,00Exercício:  2018
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  16 de junho de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 11.550/2018
SÚMULA: Autoriza a nomeação de Gestor do Convênio entre o Município de Terra 
Roxa –PR e a ITAIPU BINACIONAL-PR e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por LeI.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Senhorita GABRIELA LETICIA PASLAUSKI, brasileira, solteira, 
engenheira civil, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº 073.049.909-02, 
portador da Cédula de Identidade, RG sob nº 8.492.193-9 SESP/PR, CREA-PR – 
14.6971/D – Gestor do Convênio  Termo de Compromisso nº 4500047955, firmado 
entre a ITAIPU BINACIONAL e o Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, para 
fins de implantação de 20 (vinte) moradias populares , destinadas a famílias em 
situação de vulnerabilidade e risco social, e fortalecimento das iniciativas com vistas 
a implementação da coleta solidária com catadores no município de Terra Roxa PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa 
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1644/2018
EMENTA: Altera a alínea “a” do inciso I do artigo 5° da Lei Municipal n° 1603/2018, 
que dispõe sobre a concessão de abono por assiduidade, a ser pago através de 
cartão alimentação, a servidores e empregados públicos municipais e da outras 
providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, Aprovou e Eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
LEI:
Art. 1º Fica alterado a alínea  “a”  do inciso I do artigo 5º   da Lei Municipal n° 
1603/2018, que passa a ter a seguinte redação: 
Art.5º - Não terá direito ao recebimento do benefício de que trata esta Lei, o servidor 
ou empregado que:
      I - No respectivo período aquisitivo:
a) Registrar falta ao serviço público, independentemente da natureza de sua 
ausência, com exceção ao benefício concedido na Lei Municipal nº 118 de 19 de 
dezembro de 2002.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal n° 1603/2018.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantendo os seus efeitos 
retroativos a data da publicação da Lei 1603/2018.  
Edifício da Prefeitura Municipal de  Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de junho de  2018. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De terra rOxa 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 091/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: N. M. REBELO-ME.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) FREEZER PARA A ESCOLA MUNICIPAL RAINHA 
DOS APÓSTOLOS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 091/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018.
Valor: R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 19 de Junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 
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prefeitura MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 50/2018
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2018.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio-PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.151, de 06 de fevereiro de 2018;
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 192,87 (Cento e noventa e 
dois reais e oitenta e sete centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 	 357 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO COMPONENTE DE CUSTEIO DO PAB (2017)
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - Fixo
El. Despesa (1487)	 3.3.90.30 – Material de Consumo.....................................R$ 192,87
TOTAL GERAL..............................................................................................R$ 192,87
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na Referida Fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor 
de R$ 192,87 (Cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 19 de junho 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2018
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 12/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2018
DATA CONTRATO: 19 de junho de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço Avenida Presidente Costa E Silva, 
nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: B.Z.S. INFORMÁTICA LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.151.247/0001-71, neste ato representada pela sua proprietária Sra. ADRIANA REINKE BLODORN BAYER, 
Administradora, portador do RG/CI nº 6.124.233-3 e no CPF/MF nº 021.909.199-40, com endereço à Rua Maripá, 
577, CEP 85.960-000, Marechal Cândido Rondon - PR.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMA PARA ACESSO AO DIREITO DE USO  
DO SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de é de até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11551/2018						    
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 2882/2018 em 19/06/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. LUCINA MARIA FERNANDES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 17515-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 19/06/2018 a 16/09/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 19 de junho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 348/2018
De 18 de junho de 2018
SÚMULA: Suspende parcialmente os efeitos da Portaria n° 257/2016, instaura Comissão Especial de Processo Legal 
Administrativo e designa seus membros.		
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o entendimento da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste, que pede que seja 
declarada nula a Portaria nº 257/16, exposto na Recomendação Administrativa nº 01/2017, bem como, parcialmente 
sem efeito a Lei Complementar nº 13/2016, no que refere às novas nomenclaturas dos cargos de Assessor e Consultor 
Administrativo, Escriturário Assistente de Licitação, Escriturário Financeiro, Escriturário Atendente Administrativo de 
Saúde, Recepcionista Secretária JAM, Auxiliar de serviços Gerais de Manutenção e Operação de Maquinários.
CONSIDERANDO que o verbete da Súmula 473 do STF consta que “A Administração pode anular seus próprios atos 
quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvadas, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.
CONSIDERANDO que a Administração deverá respeitar o devido processo Administrativo, comunicando aos 
interessados dos motivos da aplicação da Súmula Vinculante 473 do STF oportunizando-os a apresentarem defesa;
CONSIDERANDO que o inciso LV do artigo 5º, da Constituição Federal, assegura, aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral. o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes;
CONSIDERANDO que a revogação de ato administrativo exige o devido processo legal;
RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar Processo Legal Administrativo, visando oportunizar a manifestação recursal, através do contraditório 
e da ampla defesa, aos Servidores que serão afetados com à revogação das novas nomenclaturas dos cargos 
de Assessor e Consultor Administrativo, Escriturário Assistente de Licitação, Escriturário Financeiro, Escriturário 
Atendente Administrativo de Saúde, Recepcionista Secretária JAM, Auxiliar de serviços Gerais de Manutenção e 
Operação de Maquinários, constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 13/2016, bem como da revogação parcial 
da Portaria nº 257/2016 enquadrou os servidores aos referidos cargos.
Art. 2º - O processo a que se refere o artigo 1º desta portaria será conduzido por Comissão especial composta pelos 
seguintes Servidores do quadro permanente da municipalidade:
I – Junior Torres de Almeida, portador do CPF n° 078.715.029-05, ocupante do cargo de Agente Administrativo Sênior, 
que será o Presidente da Comissão;
II – Edir Oliveira dos Santos, portador do CPF n° 445.876.359-87, ocupante do cargo de Economista Sênior; e 
III – Rubens Barbosa de Matos, portador do CPF n° 390.499.229-53, ocupante do cargo de Agente Administrativo 
Contábil.
Art. 3º - A Comissão dedicará o tempo necessário para conclusão do processo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável, caso seja necessário e justificável, por igual período.
Art. 4º - Enquanto perdurar o processo administrativo de que trata esta Portaria, ficarão suspensos os efeitos da 
Portaria n° 257/2016, consequentemente, a aplicação da Lei complementar Municipal n° 13/2016, no que refere 
ao enquadramento aos cargos previstos no artigo 1º, ficando seus ocupantes provisoriamente enquadrados nos 
seguintes cargos: 
CARGO ATUAL (SUSPENSO)	 CARGO ANTERIOR OU EQUIVALENTE
Assessor e Consultor administrativo	 Assessor Administrativo Sênior
Escriturário Assistente de Licitação	 Escriturário Atendente Administrativo
Escriturário Financeiro	 Escriturário Atendente Administrativo
Escriturário Atendente Administrativo de Saúde	 Escriturário Atendente Administrativo
Recepcionista Secretária JAM	 Recepcionista
Auxiliar de serviços Gerais de Manutenção e Operação de Maquinários	 Auxiliares de Serviços Gerais
Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Tuneiras do Oeste, 18 de junho de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 
TERMO ADITIVO 01 ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2017 

 
Pelo presente Termo Aditivo, as partes, de um lado Câmara Municipal de 

Umuarama, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 
nº 77.646.438/0001-76, com sede nesta cidade de Umuarama/PR., na Av. Rio Branco, 3580, 
Centro Cívico, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 
Presidente Maria de Jesus Ornelas Valle, brasileira, Agente Político, e do outro lado, 
FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, CNPJ 04.166.662/00014-97, com sede na Praça 
Mascarenhas de Moraes, 5051, Centro, cidade de Umuarama/Pr, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, brasileira, 
casada, professora, portadora do R.G. 10.587.910-5 SSP/PR e do CPF 220.185.228-68, de 
comum acordo e pautado no interesse público resolvem prorrogar o prazo do Contrato 
Administrativo 05/2017, consoante CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, e ainda 
considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Prorroga-se o prazo de execução da prestação 

dos Serviços de Agente de Integração para operacionalização de estágio supervisionado na 
Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, para estudantes regularmente 
matriculados e com frequência efetiva em instituições do Nível Médio, Nível Superior, 
Educação Especial e Ensino Técnico, a partir de 19 de junho de 2018 até 19 de junho de 
2019. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato permanecem 

inalteradas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O custeamento das despesas decorrentes deste 

termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária 3.3.90.39.65.99 – 
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento Demais Níveis de Ensino. 

 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo. 

 
 

Umuarama-PR, 18 de junho de 2018. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Contratante 

 
 

FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
CNPJ 04.166.662/00014-97 

Contratada 

câmara MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
3ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FIRMADO ENTRE A
 CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ-PR E PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA LTDA
A CAMARA MUNICIPAL DE XAMBRE, pessoa jurídica de direito público sediada na Avenida Alberto Pyington 
- 665, município de XAMBRÊ - PR, CEP: 87535-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.044.316/0001-00, neste ato 
representada por seu Presidente, Vereador Adriano Cardozo da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, de um 
lado; e de outro PORTAL PUBLICO INFORMÁTICA LTDA., com sede, na Av. José Gertum 414 – Chácara das Pedras 
– Porto Alegre/RS – CEP 91330-450; inscrita sob nº 05.005.501/0001-/84 no CNPJ/MF, neste ato representada por 
Joel de Oliveira Nunes (Sócio Administrador), e doravante denominada CONTRATADA têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviço de Divulgação na Internet (CONTRATO), 
mediantes as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA I – Fica PRORROGADO o CONTRATO supra por mais 12(meses).
CLÁUSULA II – O preço da prestação de serviços será reajustado automaticamente e anualmente, com base na 
variação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), com base no mês de assinatura deste contrato. O valor cobrado anteriormente será repactuado passando 
a vigorar no valor anual de R$ 2.558,00 (dois mil quinhentos e cinqüenta e oito reais), com vencimento para o dia 
22/06/2018 mediante boleto bancário emitido pela CONTRATADA e sacado contra a CONTRATANTE.
CLÁUSULA III – Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
O preço da prestação de serviços será reajustado automaticamente e anualmente, com base na variação do IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), com base 
no mês de assinatura deste contrato. 
Estando assim justos e acordados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de CONTRATO, junto com duas 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que entra em vigor nesta data.
XAMBRÊ – PR , 10 de Abril de 2018.
Joel de Oliveira Nunes   
Sócio Administrador
Portal Público Informática Ltda.		
Ver.Adriano Cardozo da Silva
Presidente Legislativo
Câmara Municipal de Xambrê- PR
Testemunha:
RG:		
Testemunha:
RG:

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº012/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 012/2018 PMX, objetivando a aquisição de veículo novo, zero quilometro, tipo van, para o transporte 
de delegações esportivas, objetivando ampliação da representatividade e participação do Município nos eventos 
esportivos estaduais e nacionais com recurso da Secretaria de Estado do Esporte e do Turismo – Instituto Paranaense 
de Ciência do Esporte- IPCE, através do Convênio nº25/2017 e contrapartida do Município Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) 
empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.	 162.700,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 18 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 048/2018
Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas do município de Xambrê/PR nos dias da participação do Brasil 
na Copa do Mundo FIFA 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2018, a realizar-se na Rússia;
CONSIDERANDO que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as atenções 
estarão voltadas para esse evento;
DECRETA:
Art. 1º O expediente das repartições públicas estaduais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo 
FIFA 2018 fica disciplinado na seguinte conformidade:
I - nos dias em que os jogos se realizarem na parte da manhã, o expediente terá início a partir das 13:00h;
II - nos dias em que os jogos se realizarem no período da tarde, o expediente se encerrará às 11:30h.
Art. 2º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 19 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 1 REF. AO CONTRATO N°. 30/2018 FIRMADO EM 26/04/18, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO CLAUDIA DIAS REZENDE.
Inexigibilidade nº6/2018.
Pelo presente Termo de rescisão, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ- 
sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE, e CLAUDIA DIAS REZENDE, inscrita no CPF sob nº 756.466.849-00, com sede à Av. São Paulo, 
5401, na cidade de Umuarama- PR., CEP 87501-420, doravante denominada CONTRATADA, brasileira, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.729.964-0 SESP/PR, inscrita no CPF sob nº 756.466.849-00, resolvem, de comum acordo, 
Rescindir o contrato nº.30, firmado em 26 de abril de 2018, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 11 de junho de 
2018.
Cláusula Segunda: O contratado dá ao contratante plena e total quitação do contrato a até 11 de junho de 2018
Xambrê, 11 de junho de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
Contratante
CLAUDIA DIAS REZENDE
Contratado
TESTEMUNHAS:
MARCIO JOSÉ GONZALES
CPF-025.868.639-17
EDEVALDO DELAI
CPF-526.852.849-15

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento  e instalação de persianas, para adequação do novo local 
onde será instalado o Ambulatório de Infectologia, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 20/07/2018 – DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 18 DE JUNHO DE 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) usina de britagem de entulho, para atender as necessidades  da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 18/07/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 18/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 12 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de 01 (um)  veiculo utilitário completo, 0km (zero), tipo pick-up, ano/mod. mínimo 2018, para 
atender as necessidades da Secretaria de Serviços Públicos, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/07/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 19/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14  DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2018 - PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 2.000(dois mil) sacos de cal fino branco de 8kg, 
com fixador para pintura, que serão utilizados na pintura de meios fios, deste Município e Distritos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 19/07/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 19/07/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de  01(um) aparelho de analises de resistência a penetração em madeira, para atender as 
necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/07/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/07/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE JUNHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.954/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 024/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 024/2018 – SAÚDE, que trata da aquisição de equipamentos diversos, televisor, aeronave drone, 
bateria drone, termo hidro anemômetro e computador tipo desktop, para atender as necessidades da Coordenadoria 
de Vigilância em Saúde de Umuarama – COVISA, com recursos oriundos do Programa de Qualidade das Ações de 
Vigilância em Saúde – PQAVS – 2016, tendo sido declarada vencedoras as empresas: INFATEC COMPUTADORES 
LTDA. EPP., para o item 05 e PODIUM INFORMATICA LTDA. EPP., para os itens 02 e 03. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM	
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.955/2018
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 025/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 025/2018 - 
SAÚDE, que trata da contratação de empresa para fornecimento de ar  condicionado instalado, para adequação do 
novo local onde será instalado o Ambulatório de Infectologia, deste município.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.958/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 013/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 013/2018 – PMU, que tem por objeto a contratação de 
empresa sob regime de empreitada global, para readequação do sistema de iluminação de balizamento noturno 
da pista e pátio do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, reparos na sub estação de energia e substituição 
de transformador, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	        CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                      CPF 850.390.809-30 
Membros:      André Coladine
                     CPF 005.441.159-96
                     Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Douglas Antônio Bacaro 
                     CPF 328.765.309-10
Art. 2º.  Fica fixada a data de 04 de julho de 2018, às 14:30 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 18 de junho 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 094/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à FUNDAÇÃO DE 
CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, para a contratação da empresa PG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, para 
realização de apresentação musical no evento de comemoração ao 63° Aniversário da Cidade de Umuarama/PR, com 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 002/2018, 
anexo. Em 19 de junho de 2018.
Assina: VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES – Diretora Superintendente.
RATIFICO EM 19 DE JUNHO DE 2018.
VERA LUCIA DE OLIVEIRA BORGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.277
De: 18 de junho de 2018.
Declara de utilidade pública a União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer - UOPECCAN, com sede 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a União Oeste Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer - UOPECCAN, 
filial Umuarama, pessoa jurídica de direito privado, entidade filantrópica sem fins lucrativos, regularmente inscrita no 
CNPJ sob o n° 81.270.548/0002-34, com sede na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. O Estatuto e suas alterações encontram-se devidamente registrado no Cartório Marchesini Costa, no Livro “A”, 
sob n° 1.606, em 30 de agosto de 1991, com foro na Comarca de Cascavel - PR, conforme consta na 10ª Alteração do 
Estatuto Social, art.1°, §§ 1º e 2°, registrada sob o n° 0001606/25, Livro A-459, fls. 022/051, em 02 de agosto de 2017. 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 053/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
18/06/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA 	 R$	 350.130,00
18/06/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA 	 R$	 16.935,83
18/06/2018	 FNS/ATENÇÃO BÁSICA 	 R$	 115.596,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2018.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de compra nº. 081/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais médicos hospitalares (Compressa de 
gaze), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 108.780,00 (Cento e oito mil setecentos e oitenta reais)
Vigência: 28/05/2018 a 27/05/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 017/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.614/2018, em 24 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 
de maio de 2018, edição nº. 11.273, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.
Umuarama, 19 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 110/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de bolsas coletoras, para atender as necessidades de pacientes 
ostomizados, usuários do sistema SUS - Sistema Único de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 97.277,00 (noventa e sete mil duzentos e setenta e sete reais)
Vigência: 12/06/2018 a 11/06/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.813/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 104/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: T. SATO SERVIÇOS MEDICOS 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 043/2018, ratificado em 07 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 08 de junho de 2018, edição nº 11.282, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.

Contrato de compra nº. 126/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: HOSPITRONICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (móveis para escritório, informática e materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal – PAM, deste Município, através de 
Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-06 de 2017 do Ministério da Saúde
Valor: R$ 53.710,00 (cinquenta e três mil setecentos e dez reais)
Vigência: 13/06/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2018, 
homologado pela Portaria n° 1.814/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 097/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. E. CARVALHO COMERCIAL ME 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais hospitalares, para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Família, deste Município.
Valor: R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais).
Vigência: 30/05/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 019/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.649/2018, em 28 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de maio de 2018, edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.

Contrato de compra nº. 118/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME 
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (móveis para escritório, informática e materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal – PAM, deste Município, através de 
Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-06 de 2017 do Ministério da Saúde
Valor: R$ 7.599,00 (sete mil quinhentos e noventa e nove reais).
Vigência: 13/06/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2018, 
homologado pela Portaria n° 1.814/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviço nº. 107/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: UNICLINICA PIRES FERREIRA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 003/2018 
Valor: O valor do será de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 046/2018, ratificado em 07 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 08 de junho de 2018, edição nº 11.282, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.

Contrato de prestação de serviço nº. 106/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de médico clínico geral nas Unidades Básicas de 
Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 003/2018
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 045/2018, ratificado em 07 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 08 de junho de 2018, edição nº 11.282, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.

Contrato de compra nº. 114/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (móveis para escritório, informática e materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal – PAM, deste Município, através de 
Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-06 de 2017 do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos reais).
Vigência: 13/06/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2018, 
homologado pela Portaria n° 1.814/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 113/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INFATEC COMPUTADOES LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (móveis para escritório, informática e materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal – PAM, deste Município, através de 
Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-06 de 2017 do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 20.720,00 (vinte mil setecentos e vinte reais).
Vigência: 13/06/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2018, 
homologado pela Portaria n° 1.814/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 119/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. R. ALÉM - ME
Objeto: Aquisição de equipamentos diversos (móveis para escritório, informática e materiais e equipamentos médicos 
hospitalares, para atender as necessidades do Pronto Atendimento Municipal – PAM, deste Município, através de 
Recurso Federal recebido pela Proposta 08931.506000/1170-06 de 2017 do Ministério da Saúde.
Valor: R$ 4.166,00 (quatro mil cento e sessenta e seis reais).
Vigência: 13/06/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 021/2018, 
homologado pela Portaria n° 1.814/2018, em 11 de junho de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de junho de 2018, edição nº. 11.285, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 087/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais hospitalares, para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Família, deste Município.
Valor: R$ 11.139,40 (onze mil cento e trinta e nove reais e quarenta centavos).
Vigência: 30/05/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 019/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.649/2018, em 28 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de maio de 2018, edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 102/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa para prestação de serviços especializados de 
Incentivo de Cirurgia, aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento 
público n° 005/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 356.400,00 (Trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais).
Vigência: 11/06/2018 a 10/06/2019.	
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 041/2018, ratificado em 07 de 
junho de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 08 de junho de 2018, edição nº 11.282, regido pela lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 23 
de fevereiro de 2007.

Contrato de compra nº. 093/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de equipamentos e materiais hospitalares, para 
atender as necessidades das Unidades de Saúde da Família, deste Município.
Valor: R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).
Vigência: 30/05/2018 a 31/12/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 019/2018 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1.649/2018, em 28 de maio de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 29 
de maio de 2018, edição nº. 11.275, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações.
Umuarama, 19 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
SOCIEDADE INDUSTRIAL MONTECITO LTDA ME , CNPJ 23.263.779/0001-33  torna publico que 
ira requerer ao IAP, a Licença Prévia para atividade FABRICAÇÃO DE COLCHOES E ESPUMAS 
a ser implantada a Rua Projetada “A” nr 254 no lote 02 qd 02, na cidade Industrial Edvar Savio 
polli - Iporã - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 053/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de agosto de 2018. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/05/2018.
Umuarama, 19 de junho de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 079/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 016/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  ERGO- MOBILI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário escolar, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição.
VALOR: de até R$ 16.336,00 (dezesseis mil, trezentos e trinta e seis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04/06/2018.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de março de 2018.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 03/2018 1.219.174,04       FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 03/2018 446.452,76          ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 03/2018 204.010,05          ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

4 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 03/2018 178.304,40          DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS.

5 INSTITUTO PROE 03/2018 165.881,61          EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

6 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 03/2018 163.635,75          SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

7 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 03/2018 151.448,03          DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

8 S.V.VENDRAMIN & CIA LTDA 03/2018 91.813,90            CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL COM 12  SALAS DE AULA.

9 MORI, ROSSO & CIA LTDA 03/2018 75.275,31            AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.             

10 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 03/2018 71.177,73            RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

11 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 03/2018 68.345,81            AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

12 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 03/2018 60.534,06            GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

13 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 03/2018 59.211,42            DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

14 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 03/2018 55.882,14            CONSORCIO DO PERÍODO.  

15 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 03/2018 53.398,91            DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

16 BANCO DO BRASIL S/A 03/2018 52.700,58            REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

17 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 03/2018 44.056,93            AQUISIÇAO DE PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇAO.

18 M. R. GON & CIA LTDA 03/2018 43.481,53            AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.                               

19 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 03/2018 43.044,64            PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA    

20 C. O. PERES - LABORATÓRIO 03/2018 42.037,70            SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

21 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 03/2018 34.886,15            PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

22 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 03/2018 33.942,00            AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

23 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 03/2018 32.700,00            DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

24 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 03/2018 31.196,53            DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

25 GL COMERCIAL EIRELI ME 03/2018 29.832,00            AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS.

26 NEILO ANTONIO PIANI 03/2018 28.670,61            DESPESAS DE TRANSPORTE DE CASCALHO. 

27 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 03/2018 25.682,81            AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

28 V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 03/2018 23.801,70            EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

29 L. R. CARVALHO CLÍNICA 03/2018 23.205,00            DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

30 ALTEMAR ANTONIO - ME 03/2018 22.882,64            DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

31 M. A. SOUZA & GOMES LTDA 03/2018 20.954,35            PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MEDICOS.

32 ROCCO BARROCO COM. DE MATERIAIS ELÉTRICOS 03/2018 19.630,50            AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO P/ ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS.

33 MARLON DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME 03/2018 18.506,78            PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

34 CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP 03/2018 18.196,30            AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

35 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 03/2018 17.906,25            PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

36 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 03/2018 17.713,34            SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

37 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 03/2018 16.982,81            PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

38 IPM SISTEMAS LTDA 03/2018 16.812,96            LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

39 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 03/2018 16.742,81            CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

40 JONAS NOGUEIRA DE ANDRADE - ME 03/2018 16.644,53            MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

41 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 03/2018 14.259,13            MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

42 T. L. BARBOZA & CIA LTDA 03/2018 13.801,23            MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL

43 AUTO POSTO HATA LTDA 03/2018 13.409,25            AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.

44 PR COMÉRCIO DE ELETRÔNICO LTDA - ME 03/2018 12.630,00            AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TV PARA CMEIS GIRASSOL E PRIMEIROS PASSOS.

45 OXIVALE GASES OXIGÊNIO LTDA - ME 03/2018 12.416,00            AQUISICAO DE OXIGENIO P/ UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ANGELO LOPES

46 MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP 03/2018 12.399,50            AQUISIÇAO DE MÓVEIS PARA AS SECRETARIAS.  

47 TOMAZELLI COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELLI - ME 03/2018 11.850,00            AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CONVÊNIO 077/2017

48 N.M.REBELO - ME 03/2018 11.818,00            MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

49 MINISTERIO DA FAZENDA 03/2018 11.311,33            DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CONVÊNIOS.

50 CORIPA - COM. INT, C. DO RIO PR AREAS DE INF. 03/2018 11.235,52            PAGAMENTO DA MENSALIDADE DO CORIPA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de abril de 2018.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 04/2018 1.185.663,13    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 04/2018 476.389,00       ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 04/2018 226.868,21       DESPESAS COM CONSÓRCIO DO MÊS. 

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 04/2018 163.584,19       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 04/2018 110.020,78       ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

6 INSTITUTO PROE 04/2018 88.425,46         EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES.

7 ALTEMAR ANTONIO - ME 04/2018 87.299,18         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

8 ALBERTO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 04/2018 81.558,00         DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 04/2018 72.709,01         RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

10 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 04/2018 71.694,15         DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

11 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 04/2018 68.243,81         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

12 CONSTRUÇÃO CRF LTDA - EPP 04/2018 56.526,76          EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES.

13 BANCO DO BRASIL S/A 04/2018 56.101,57         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

14 S&W  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP 04/2018 56.000,00         AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA SERETARIA DE SAÚDE.

15 MORI, ROSSO & CIA LTDA 04/2018 55.506,66         AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.             

16 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 04/2018 50.841,86         CONSORCIO DO PERÍODO.  

17 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 04/2018 47.235,06         AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

18 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 04/2018 40.093,00         AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

19 SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 04/2018 36.450,00         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA (TANQUE DISTRIBUIDOR DE ADUBO)

20 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 04/2018 35.010,30         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

21 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 04/2018 33.394,63         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

22 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 04/2018 32.841,08         DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

23 C. O. PERES - LABORATÓRIO 04/2018 31.058,10         SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

24 EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 04/2018 28.532,10         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS, A PACIENTES DA SECR. DE SAUDE.   

25 L. R. CARVALHO CLÍNICA 04/2018 27.245,90         DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

26 E. M. V. TOMBA 04/2018 26.743,80         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

27 NEILO ANTONIO PIANI 04/2018 26.313,56         DESPESAS DE TRANSPORTE DE CASCALHO. 

28 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA 04/2018 24.639,00         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

29 M. R. GON & CIA LTDA 04/2018 24.350,72         AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.                               

30 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 04/2018 23.492,35         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

31 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 04/2018 21.422,32         CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

32 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 04/2018 19.929,00         CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

33 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 04/2018 18.495,64         TAXAS DE LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO.

34 RONDOMIX SERVIÇO DE CONCRETAGEM LTDA - ME 04/2018 18.440,00         AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA A CONSTRUÇÃO DE PONTE 

35 HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 04/2018 18.312,23         DESPESAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS.

36 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 04/2018 18.306,67         AQUISIÇAO DE PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇAO.

37 IPM SISTEMAS LTDA 04/2018 18.172,26         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

38 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 04/2018 17.987,68         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

39 FÁBIO PEREIRA DA SILVA - MÚSICA 04/2018 17.930,98         DESPESAS COM CURSO PROJETO MÚSICA E ARTE CULTURA.

40 ELISMED COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS - EIRELI04/2018 16.800,00         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

41 HF CIX CONSTRUTORA LTDA - ME 04/2018 16.284,93         CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/FECHAMENTO DE DIVISAS NO PATIO DE MÁQUINA.

42 JOSE MARIO DE RESENDE 04/2018 16.170,00         FORNECIMENTO DE CASCALHO.

43 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA - ME 04/2018 15.043,00         AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO CALCÍTICO, CLORETO DE POTÁSSIO, GEOMEMBRANA.

44 H. M. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA 04/2018 14.034,10         MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

45 R.C.ARBITRAGEM LTDA - ME 04/2018 13.199,26          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS.

46 K. C. DA SILVA ALIMENTOS 04/2018 12.339,30         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

47 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 04/2018 10.900,00         DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

48 AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 04/2018 10.357,20         AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.

49 MOACIR SCANDILHEIRO 04/2018 9.043,58           RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO

50 DISBRAPLAC LTDA -  EPP 04/2018 8.969,70           AQUISIÇÃO DE CESTOS DE LIXO PARA DIVERSOS PONTOS DESTE MUNICÍPIO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de maio de 2018.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 05/2018 1.283.322,68    FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 05/2018 564.739,81       ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 UMUARAMA DIESEL LTDA 05/2018 179.500,00       AQUISIÇÃO DE VAN/MICRO ZERO KM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

4 M. A. .M.  CORREIA - SERVIÇOS - EPP 05/2018 163.601,37       SERVIÇOS DE COLETA DO LIXO, LIMPEZA URBANA E SERVIÇOS GERAIS.

5 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 05/2018 119.927,02       AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

6 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 05/2018 117.855,36       ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO.

7 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 05/2018 82.221,53         MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

8 CATERKOM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS 05/2018 79.693,32         AQUISIÇAO DE PEÇAS PESADAS PARA MANUTENÇAO.

9 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 05/2018 78.518,74         DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

10 VILLARES CONTRUTORA E METALÚRGICA LTDA 05/2018 76.921,31         CONSTRUÇÃO DO UBS DO PARQUE VERDE A SERVIÇO DA SECRETARIA DE SAÚDE.   

11 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 05/2018 71.414,79         RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

12 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 05/2018 68.169,91         AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

13 ALTEMAR ANTONIO - ME 05/2018 67.660,32         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS.

14 BANCO DO BRASIL S/A 05/2018 66.135,51         REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

15 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU OESTE 05/2018 65.241,62         CONSORCIO DO PERÍODO.  

16 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 05/2018 60.671,68         DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

17 MORI, ROSSO & CIA LTDA 05/2018 58.165,32         AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.             

18 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA 05/2018 55.500,00         TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS.

19 RONY  MOTOS LTDA 05/2018 41.800,00         AQUISIÇÃO DE 04 MOTOCICLETAS ZERO KM, COM  160 CILINDRADAS.

20 RONDOMIX SERVIÇO DE CONCRETAGEM LTDA - ME 05/2018 40.950,00         AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO BOMBEADO. 

21 C. O. PERES - LABORATÓRIO 05/2018 39.851,60         SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

22 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 05/2018 38.034,00         AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

23 CV TYRES EIRELI ME 05/2018 36.676,00         AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR.

24 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 05/2018 34.669,37         GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

25 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 05/2018 34.523,25         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

26 RETIFICADORA PRIMOR LTDA 05/2018 32.080,82         RETIFICA DE MOTOR E BOMBA INJETORA, INCLUINDO PEÇAS E MAO DE OBRA.

27 M. R. GON & CIA LTDA 05/2018 29.980,71         AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.                               

28 HIDRAUTECH EMPREITEIRA DE OBRAS E SERVIÇOS 05/2018 28.092,47         PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA    

29 MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 05/2018 26.580,13         AQUISIÇAO DE C.B.U.Q.  PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO.

30 L. R. CARVALHO CLÍNICA 05/2018 26.114,55         DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

31 PH E F PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME 05/2018 24.302,50         CONTRATAÇÃO SHOW DUPLA SERTANEJA - EVENTO DO DIA DO TRABALHADOR.

32 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 05/2018 23.836,10         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

33 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 05/2018 22.347,00         PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

34 NEILO ANTONIO PIANI 05/2018 20.280,61         DESPESAS DE TRANSPORTE DE CASCALHO. 

35 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 05/2018 19.478,08         CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

36 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA 05/2018 19.004,50         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

37 IPM SISTEMAS LTDA 05/2018 18.349,56         LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTAO PUBLICA.    

38 JUSSARA FARCAS DE LIMA 05/2018 16.532,84         RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO.

39 B. H. R. BERBET - ME 05/2018 16.046,50         AULAS DO PROJETO ORQUESTRA CIDADÃ DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

40 MÁQUINAS BOM PRINCÍPIO EIRELI EPP 05/2018 15.800,00         AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS P/  A PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA.

41 AUTO POSTO HATA LTDA 05/2018 14.829,07         AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.

42 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 05/2018 13.037,40         SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

43 PICOLO & LIMA LTDA - ME 05/2018 12.704,20         AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E PEÇAS PRÉ-MOLDADAS.

44 JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME 05/2018 12.540,00         LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTO.

45 M. C. DE SOUZA RESTAURANTE - ME 05/2018 12.261,75         DESPESAS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO A FUNCIONARIOS.

46 J. H. LIMA DE CARVALHO 05/2018 11.253,60         PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE CÂMARA NO PRONTO ATENDIMENTO. 

47 VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI HABOWSKI 05/2018 11.082,00         AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

48 G.W. CONFECÇÕES LTDA ME 05/2018 10.979,00         AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CAMPEONATO DE FUTEBOL SUÍÇO

49 SINDICATO RURAL DE TERRA ROXA 05/2018 10.900,00         DESPESAS DE ALUGUEL DO CAM (CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL)

50 ETHIANE GLEICI MARIANO 05/2018 10.847,30         ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO - SECRETARIA DE SAUDE.

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 92/2018, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
12/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do Portaria nº 11510/2018
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor 
da licitação, objeto do Processo Licitatório 92/2018, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 12/2018, o participante:
43702 - B.Z.S.INFORMATICA LTDA.
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va lo r 
Unitário	 Valor Total
1	 DIREITO DE USO DO SOFTWARE DE EMISSÃO DE NOTA DO 
PRODUTOR	UNIDADE		  12 R$375,00	 R$4.500,00
		  Total do Fornecedor:	 R$4.500,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu 
pregoeiro oficial nomeado pelo(a) Portaria nº 11510/2018 vem a público divulgar 
a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 12/2018, 
Processo Administrativo nº 92/2018, que tem por objeto DESENVOLVIMENTO E 
ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMA PARA ACESSO AO DIREITO DE USO  DO 
SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
43702 - B.Z.S.INFORMATICA LTDA. 1
Terra Roxa, 19 de junho de 2018.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABÃO
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

DECRETO N° 144/2018, DE 19 DE JUNHO DE 2018
SÚMULA:- DEFINE E REGULAMENTA ÁREA COMO SENDO PARA FINS DE ZONA 
INDUSTRIAL
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, usando 
de suas atribuições legais, 
DECRETA:

Art. 1º - Fica classificada como Zona Industrial (ZI), a área de 37.000,00 (trinta e sete 
mil) metros quadrados representados pelo Lote B-01, da subdivisão do B, este da 
subdivisão dos Lotes nºs 2, 90, 91, 92 e 93 anexos, núcleo São João, Gleba nº 03, 
situado no Município de Cafezal do Sul/PR, com matrícula a ser aberta, contendo as 
seguintes metragens e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
P 01, cravado no limite da faixa de domínio da Rodovia PR 323 com o Lote B-Rem., 
deste, segue confrontando com Avenida Ítalo Orcelli, rumo NO 78°52’ SE a distância 
de 84,00 metros, até o vértice P 02, deste, segue confrontando com parte do Lote 
A, rumo NE 11°08’ SO a distância de 28,00 metros, até o vértice P 03, deste, segue 
confrontando com Lote B-Rem., rumo NE 61°28’ SO a distância de 493,00 metros, até 
o vértice P 04, deste, segue confrontando com o Lote B-Rem., rumo SE 28°32’ NO a 
distância de 76,25 metros, até o vértice P 05, cravado no limite da faixa de domínio 
da Rodovia PR 323 e Lote B-Rem, deste, segue confrontando com a referida faixa de 
domínio e com Lote B-Rem., rumo SO 61°28’ NE a distância de 448,00 metros, até o 
vértice P 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os rumos, distâncias e 
áreas referem-se ao Norte Verdadeiro.
Art. 2º - As atividades permitidas na Zona Industrial, sem prejuízo à observação da 
legislação do uso e ocupação do solo, serão classificadas em:
I – INDÚSTRIA TIPO I
- Confecção de Cortinas
- Fabricação e Restauração de Vitrais
- Malharia
- Fabricação de:
- Absorventes
- Acessório do Vestuário
- Acessórios para Animais
- Adesivos
- Aeromodelismo
- Artigos de Artesanato
- Artigos de Bijuteria
- Artigos de Colchoaria
- Artigos de Cortiça
- Artigos de Couro
- Artigos de Decoração
- Artigos de Joalheria
- Artigos de Pele
- Artigos para Brindes
- Artigos para Cama, Mesa e Banho
- Bengalas
- Bolsas
- Bordados
- Calçados
- Capas para Veículos
- Clichês
- Etiquetas
- Fraldas
- Gelo
- Guarda-chuva
- Guarda-sol
- Material Didático
- Material Ótico
- Mochilas
- Painéis Cerâmicos e Mosaicos Artísticos
- Pastas Escolares
- Perucas e Cabeleiras
- Produtos Alimentícios
- Produtos Desidratados
- Produtos Naturais
- Relógio
- Rendas
- Roupas
- Sacolas
- SemiJóias
- Sombrinhas
- Suprimentos para Informática
II – INDÚSTRIA TIPO II:
tividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâmetros construtivos da 
zona, não geradoras de intenso fluxo de pessoas e veículos, tais como:
- Cozinha Industrial
- Fiação
- Funilaria
- Indústria de Panificação
- Indústria Gráfica
- Indústria Tipográfica
- Serralheria
- Fabricação de:
- Acabamentos para Móveis
- Acessórios para Panificação
- Acumuladores Eletrônicos
- Agulhas
- Alfinetes
- Anzóis
- Aparelhos de Medidas
- Aparelhos Fotográficos e Cinematográficos
- Aparelhos Ortopédicos
- Artefatos de Bambu
- Artefatos de Cartão
- Artefatos de Cartolina
- Artefatos de Junco
- Artefatos de Lona
- Artefatos de Papel e Papelão
- Artefatos de Vime
- Artigos de Caça e Pesca
- Artigos de Carpintaria
- Artigos de Esportes e Jogos Recreativos
- Artigos Diversos de Madeira
- Artigos Têxteis
- Box para Banheiros
- Brochas
- Capachos
- Churrasqueiras
- Componentes Eletrônicos
- Componentes e Sistema de Sinalização
- Cordas e Barbantes
- Cordoalha
- Correias
- Cronômetro e Relógios
- Cúpulas para Abajur
- Embalagens
- Espanadores
- Escovas
- Esquadrias
- Estandes para Tiro ao Alvo
- Estofados para Veículos
- Estopa
- Fitas Adesivas
- Formulário Contínuo
- Instrumentos Musicais
- Instrumentos Óticos
- Lareiras
- Lixas
- Luminárias
- Luminárias para Abajur
- Luminosos
- Materiais Terapêuticos
- Molduras
- Móveis
- Móveis de Vime
- Painéis e Cartazes Publicitários
- Palha de Aço
- Palha Trançada
- Paredes Divisórias
- Peças e Acessórios e Material de Comunicação
- Peças p/ Aparelhos Eletro-Eletrônicos e Acessórios
- Persianas
- Pincéis
- Portas e Divisões Sanfonadas
- Portões Eletrônicos
- Produtos Alimentícios com Forno a Lenha
- Produtos Veterinários
- Sacarias
- Tapetes
- Tecelagem
- Toldos
- Varais
- Vassouras
III – INDÚSTRIA TIPO III:
Atividades industriais em estabelecimento que implique na fixação de padrões 
específicos, quanto as características de ocupação do lote, de acesso, de localização, 
de tráfego, de serviços urbanos e disposição dos resíduos gerados, tais como:
- Construção de Embarcações
- Curtume
- Desdobramento de Madeira
- Destilação de Álcool
- Entreposto de Madeira p/Exportação (Ressecamento)
- Frigorífico
- Fundição de Peças
- Fundição de Purificação de Metais Preciosos
- Geração e Fornecimento de Energia Elétrica
- Indústria Cerâmica
- Indústria de Abrasivo
- Indústria de Águas Minerais
- Indústria de Artefatos de Amianto
- Indústria de Artefatos de Cimento
- Indústria de Beneficiamento
- Indústria de Bobinamento de Transformadores
- Indústria de Compensados e/ou Laminados
- Indústria de Fumo
- Indústria de Implementos Rodoviários
- Indústria de Madeira
- Indústria de Mármore
- Indústria de Plásticos
- Indústria de Produtos Biotecnológicos
- Indústria Eletromecânica
- Indústria Granito
- Indústria Mecânica
- Indústria Metalúrgica
- Indústria Petroquímica
- Montagem de Veículos
- Peletário
- Produção de Elem. Quim. e de Prod. Inorg., Org.
- Produção de Óleos Vegetais e outros Prod. da Dest. da Madeira
- Produção de Óleos, Gorduras e Ceras Veget. e Animais
- Reciclagem de Plásticos

- Reciclagem de Sucatas Metálicas
- Reciclagem de Sucatas não Metálicas
- Recuperação de Resíduos Têxteis
- Refinação de Sal de Cozinha
- Secagem e Salga de Couro e Peles
- Sementação de Aço
- Sintetização ou Pelotização de Carvão de Pedra e Coque
- Tanoaria
- Têmpera de Aço
- Têmpera e Sementação de Aço
- Torrefação e Moagem de Cereais
- Tratamento e Distribuição de Água
- Usina de Concreto
- Zincagem
- Fabricação de:
- Açúcar
- Adubos
- Água Sanitária
- Álcool
- Alvaiade
- Anodos
- Antenas
- Aparelho, Peças e Acessórios p/ Agropecuária
- Aparelhos e Equip. Elet. Terapêuticos e Eletroq.
- Aquecedores, Peças e Acessórios
- Arames Metálicos
- Argamassa
- Armas
- Artefatos de Borracha
- Artefatos de Concreto
- Artefatos de Espuma de Borracha
- Artefatos de Fibra de Vidro
- Artefatos de Metal
- Artefatos de Parafina
- Artigos de Caldeireiros
- Artigos de Cutelaria
- Artigos de Material plástico e/ou Acrílico
- Artigos de Tanoaria
- Artigos Diversos de Fibra
- Artigos para Refrigeração
- Artigos Pirotécnicos
- Asfalto
- Bebidas
- Bicicletas
- Biscoitos e Bolachas
- Bombas e Motores Hidrostáticos
- Borracha e Látex Sintéticos
- Brinquedos
- Caçambas
- Café
- Cal
- Caldeiras, Maq., Turbinas e Motores Marítimos
- Câmaras de Ar
- Canos
- Canos Metálicos
- Carretas para Veículos
- Carroças
- Carrocerias para Veículos Automotores
- Cartão
- Cartolina
- Casas Pré-Fabricadas
- Celulose
- Ceras para Assoalhos
- Chapas e Placas de Madeira
- Cimento
- Cola
- Combustíveis e Lubrificantes
- Componentes e Turbinas
- Concentrados Aromáticos
- Corretivos do Solo
- Cosméticos
- Cristais
- Defensivos Agrícolas
- Desinfetantes
- Elevadores
- Equipamentos Contra Incêndio
- Equipamentos e Apar. p/ Controle Visual / Pedagógico
- Equipamentos e Mat. de Proteção e Segurança de Trabalho
- Equipamentos Eletrônicos e/ou Elétricos
- Equipamentos Esportivos
- Equipamentos Hospitalares
- Equipamentos Industriais, Peças e Acessórios
- Equipamentos Náuticos
- Equipamentos p/ Transmissão Industrial
- Equipamentos para Telecomunicação
- Equipamentos Pneumáticos
- Esmaltes
- Espelhos
- Espumas de Borracha
- Estruturas de Madeira
- Estruturas Metálicas
- Explosivos
- Fermentos e Leveduras
- Ferramentas
- Fertilizantes
- Fios e Arames de Metais
- Fios Metálicos
- Formicidas e Inseticidas
- Fósforos
- Fungicidas
- Gás de Hulha e Nafta
- Gelatinas
- Germicidas
- Glicerina
- Graxas
- Impermeabilizantes
- Lacas
- Laminados
- Laminados de Metais
- Laminados Plásticos
- Lâmpadas
- Licores
- Louças
- Malte
- Manilhas, Canos, Tubos e Conexão de Material Plástico
- Maq. e Apar. p/ Prod. e Distribuição de Energia Elétrica
- Máquinas e Equipamentos Agrícolas
- Máquinas Motrizes não Elétricas
- Máquinas p/ Meio-Fio
- Máquinas, Peças e Acessórios
- Massa Plástica
- Massas Alimentícias
- Massas para Vedação
- Mate Solúvel
- Materiais p/ Recondicionamento de Pneumáticos
- Materiais para Estofos
- Material Eletro-Eletrônico
- Material Fotográfico
- Material Hidráulico
- Material p/ Medicina, Cirurgia e Odontologia
- Matérias Primas p/ Inseticidas e Fertilizantes
- Medicamentos
- Moldes e Matrizes de Peças e Embalagem Plástica
- Mont. de Tratores, Maq., Peças e Aces. e Apar. de Terraplenagem
- Motociclos
- Motores para Tratores Agrícolas
- Munição para Caça e Esporte
- Munições
- Oxigênio
- Papel
- Papelão
- Peças de Gesso
- Peças e Acessórios para Máquinas Agrícolas
- Peças e Acessórios para Motociclos
- Peças e Acessórios para Veículos
- Peças e Equipamentos Mecânicos
- Pisos
- Placas de Baterias
- Pneumáticos
- Preparados p/ Limpeza e/ou Polimentos
- Produtos Agrícolas
- Produtos de Higiene Pessoal
- Produtos de Perfumaria
- Produtos Derivados da Destilação do Carvão de Pedra
- Produtos Químicos em Geral
- Rações Balanceadas e Alim. Preparados p/ Animais
- Rebolo
- Relaminados de Met. e Ligas de Metais não Ferrosos
- Resinas de Fibras
- Sabões
- Saponáceos
- Sebos
- Secantes
- Soldas
- Solventes
- Tanques, Reservatórios e outros Recipientes Metálicos
- Tecidos
- Telas Metálicas
- Telha Ondulada em Madeira
- Telhas
- Tintas
- Trefilados de Ferro, Aço e de Metais não Ferrosos
- Triciclos
- Tubos Metálicos
- Veículos
- Vernizes
- Vidros
- Vinagre
- Xaropes
Art. 3º. Os alvarás de funcionamento comercial de prestação de serviços e industrial, 
serão concedidos sempre em caráter experimental, a título precário.
Parágrafo único. Os alvarás de funcionamento a que se refere o presente artigo 
poderão ser cassados a qualquer título desde que o uso demonstre inconvenientes, 
sem direito à nenhuma espécie de indenização por parte da Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de junho 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA N.º 065/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA
UMUARAMA EIRELI
DO OBJETO: é a execução de uma obra de pavimentação asfáltica em TST de 
3.120,06 m2 em ruas da sede do Município de Cidade Gaúcha – PR, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação n. º 003/2018, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
DO VALOR: O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 
251.722,44 (duzentos e cinquenta e um mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta 
e quatro centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: em até 150 (cento e cinquenta) dias.
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO: a partir do 11° (décimo primeiro) 
dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato é de 300 (trezentos) dias, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
Cidade Gaúcha - PR, aos 13 dias de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
HUGO DE ASSIS GONZAGA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeitura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 003/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 
e as suas alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 
015/2018, Modalidade Concorrência n.º 003/2018, uma vez que, considerando os 
termos do julgamento apresentado no presente processo, e que tudo transcorreu de 
acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por 
consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, cuja finalidade é a execução de uma obra de 
pavimentação asfáltica em TST de 3.120,06 m2 em ruas da sede do Município de 
Cidade Gaúcha – PR, à empresa INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA EPP, cadastrada pelo CNPJ n.º 10.801.453/0001-70, no valor de 
R$ 251.722,44 (duzentos e cinquenta e um mil e setecentos e vinte e dois reais e 
quarenta e quatro centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e 
notifique-se a interessada para assinatura e prestação da garantia contratual, dentro 
do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de Junho de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
REF.: Concorrência Pública n.º 003/2018. 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SOB-REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO, PARA PAVIMENTAÇÃO EM TST 
DE 3.120,06 M2 EM RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
I – O referido certame licitatório, possui autorização do Paraná Cidade – Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano, para homologação e, a conseguinte contratação da 
empresa vencedora.
II – Não obstante, a empresa CONSTRUTORA LAGUILO LTDA, impetrou Mandado 
de Segurança – autos 0001611-24.2018.8.16.0070 que, foi recebido sem que fosse 
concedida a liminar na Comarca de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. Inconformado 
com a decisão, foi interposto agravo de instrumento – 22373-77.2018.8.16.0000 junto 
ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
O referido recurso, como consta em documento anexado ao presente, foi recebido 
com efeito suspensivo. “Segundo, da análise superficial dos autos, típica do presente 
momento processual, entendo que o efeito ativo deve ser deferido a fim de que a 
licitação seja suspensa.... Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO ATIVO 
RECURSAL, determinando a suspensão dos trâmites de abertura e de contratação 
relativos à concorrência n.º 03/2018 da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, até 
decisão final do colegiado da 5ª Câmara Cível, ou eventual retratação do juiz da 
causa; ou exercício da autotutela por parte da Administração Pública”.  
III - A legalidade é princípio constitucional fundamental, que deve nortear a 
administração publica. Vejamos o contido no caput do artigo 37 da Constituição 
Federativa do Brasil.
Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer do Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (g.n.). 
Perfeitamente dispensável, mas, para reforçar o descrito, vejamos entendimento de 
saudosa cátedra do direito administrativo.
“Na Administração Pública não há liberdade e nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza.” (LOPES, Meirelles Hely, Direito 
Administrativo Brasileiro. 19ª Edição. Malheiros Editores Ltda. São Paulo - SP, pg. 
82 e 83).
No mesmo sentido:
“Nenhum ato jurídico é válido a não ser que seja conforme as regras editadas pelo 
Estado. Nenhuma autoridade de nenhum dos Poderes pode tomar decisões que 
contrariem normas válidas no sistema jurídico em que se encontram.” (CRETELLA, 
Júnior José, Direito Administrativo Brasileiro. 2ª Edição Ed. Forense, RJ, pg. 07). 
IV - Assim, em cumprimento à decisão judicial de Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, suspenda-se IMEDIATAMENTE, QUALQUER ATO NO 
PRESENTE CERTAME, até nova determinação.
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR, 19 de junho de 2018.
MARLI SCHWENGBER
Presidente	
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Secretário
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO
 Membro

prefeitura MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 40/2018
OBJETO: Aquisição de veículo 0(zero) quilômetro para atender o Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 04 de julho de 2018, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 19 de junho de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 165/2018
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Genicléia Zaninello de Azevedo 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Genicléia Zaninello de Azevedo, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.761.926-3, ocupante 
do cargo de professora, lotada na Divisão Educação Cultura Esporte e Lazer, sem 
prejuízo de seus vencimentos, por um período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando 
em 18/06/2018 à 15/10/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 18 de Junho de 2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 
dezenove dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO 
Processo Administrativo n° 080/2018
Pregão Presencial nº 059/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de roletes para marcação de cinto, para fomento e geração de empregos,  destinado a Secretaria 
de Industria e Comercio, conforme relação constante no Anexo I – A.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 03/07/2018 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de Junho de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 081/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: N M EVENTOS LTDA ME
OBJETO: Contratação de uma empresa do ramo, para prestar serviços junto à Secretaria de Promoção Social e 
Cultura, a fim de desenvolver Projetos Culturais (Bateria, Teclado, Sanfona, Guitarra, Contra Baixo, Cavaquinho, 
Violino, Viola, Técnica Vocal, Fanfarra), com Crianças, Jovens, Adultos, durante o exercício de 2017. A CONTRATADA 
se declara em condições de entregar os serviços em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 039/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 
03/04/2017.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) 
tendo como valor do presente aditivo de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato terá a clausula doze da vigência de prazo do contrato 081/2017, 
prorrogando para até 31/07/2018, contados a partir de 30/06/2018, permanecendo inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  64/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 35/2018
DATA DA ABERTURA: 02 de julho de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Empresa habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos da 
Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI-PR
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 19 de junho de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela DIVISÃO 
DE ESPORTES, solicitada a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais de metalurgia para proceder 
reparos no Estádio Municipal Juvenal Farias, no valor de R$ 1.474,00 (hum mil quatrocentos e setenta e quatro reais). 
Com a empresa: LUCENA & CARVALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.147.427/0001-01, com sede na Rua 
Castro Alves, 719, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 
05.003.278120013.2.067.3390.30 – Material de Consumo.
Altônia, 19 de junho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº. 011/2018
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em 
favor do servidor Sr. Marcos José do Nascimento Gonçalves, portador do RG n° 8.399.218-2 e CPF n° 056.591.069-
86, Advogado do CORIPA, Padrão G.O.S., Classe E, correspondentes a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, 
referente ao período aquisitivo de 01/04/2016 a 31/03/2017, iniciando em 20/06/2018 a 04/07/2018.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 19 DE JUNHO DE 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente
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Decreto  nº 78/2018 de 19/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 89.800,00 (oitenta e 
nove mil oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.400,00 48 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 49 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.400,00 70 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 71 - 3.1.90.13.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 354 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 355 - 3.1.90.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 14.000,00 430 - 3.1.90.11.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 435 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 35.000,00 445 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 446 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Suplementação:  89.800,00
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 1000  89.800,00Receita:1.1.1.8.02.33.00.00000000 Fonte:
 89.800,00Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  19 de junho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 79/2018 de 19/06/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 138 - 3.1.90.11.00.00 31934

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 140 - 3.1.90.13.00.00 31934
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 159 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  15.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, 
servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 146 - 3.3.90.39.00.00 31934

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 160 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução:  15.000,00

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

** Elotech **
19/06/2018

Pág. 2/2
Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2018 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do Paraná, 
em  19 de junho de 2018.

JOAO JORGE SOSSAI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
As folhas 62 e 63, do periódico Diário Oficial dos Municípios do Paraná, em 19 de junho de 2018, Edição nº 1529 e 
folha C2, do periódico Umuarama Ilustrado, em 19 de junho de 2018, Edição 11.291 publicaram o “Extrato do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 104/2018, Pregão Eletrônico nº 085/2018”. Tendo em vista a incorreção nos textos que 
se referem ao tipo de contrato e ao prazo de vigência do contrato, republica-se o Extrato do Contrato supracitado, de 
forma integral, conforme abaixo:
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 104/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: A. L. G. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS – EIRELI - EPP, CNPJ Nº 20.719.073/0001-45
Objeto do Contrato: Aquisição de um veículo tipo Van nova, zero quilômetro, que será destinada à Secretaria de 
Saúde, no Transporte Sanitário.
Valor Total: R$ 189.800,00 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 04 de junho de 
2019.
Data de Assinatura: 05 de junho de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 05 de junho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA n° 004/2018
DATA: 19/06/2018
SUMULA: Nomeia  os membros de Comissão Especial de Concurso  Público e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a necessidade do preenchimento de vaga para Cargo Público;
Considerando o princípio constitucional do concurso público (art. 37, inc. II, CF);
Considerando o princípio da legalidade, da publicidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência, conforme 
o artigo 37, caput, da Constituição Federal.
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros de Comissão Especial de Concurso Público, para acompanhamento, fiscalização  
e avaliação do Concurso Público da Câmara Municipal de Icaraíma, destinado ao preenchimento de vaga para 
Cargo Público.
Art. 2° - Compete a Comissão Especial de Concurso Público, acompanhar a realização, julgar os casos omissos ou 
duvidosos e coordenar  as atividades necessárias ao bom andamento do Concurso Público.
Parágrafo Único -  A Comissão Especial de Concurso Público, é soberana e tem total autonomia para deliberar 
sobre todos os aspectos não previstos no Edital de Concurso Público.
Art. 3° -  A Comissão terá como integrantes a Servidora SANDRA SALUSTIANO e os Vereadores AGNALDO 
ALBERTO CARDOSO e JURANDIR AQUINO DAS SILVA.
Parágrafo Primeiro - A Comissão terá como Presidente o Vereador AGNALDO ALBERTO CARDO, que deverá dar 
cumprimento á instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do Concurso Público, bem 
como a decisão final sobre casos omissos no decorrer do processo.
Art. 4° - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº003/2018.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 19  dias do mês de Junho de 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
 Daniel Paulo Duarte
2° Secretário
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D E C R E T O Nº 276/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR a contar do dia 19/06/2018, o Decreto 066/2018 do dia 22/02/18, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 27/02/18 na página C4, o cargo 
de Chefe de Departamento – FG 06, WAGNER DE OLIVEIRA CARDOSO, CPF 
037.962.169-00.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 19/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 277/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -   REVOGAR parcialmente a contar do dia 19/06/2018, o Decreto 007/2017 
do dia 03/01/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 05/01/17 na página 
D4, o cargo de Chefe de Setor I – FG 08, ANTERO FERREIRA DE FREITAS, CPF 
853.281.549-91.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 19/06/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 278/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em Função Gratificada a contar do dia 19 de junho de 2018, o 
servidor IDERVAL TOSINI DOS SANTOS, CPF nº 412.943.789-53, para exercer o 
cargo de Chefe de Setor I, no Transporte Escolar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo mensalmente o valor do símbolo 
FG-08.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 19/06/2018.
Cruzeiro do Oeste aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

D E C R E T O Nº 279/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a contar do dia 19 de junho de 2018, a servidora SHEILA 
KHELLEN MAASS DE ANDRADE, CPF. nº 994.671.609-78, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais , junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 19/06/218.
Cruzeiro do Oeste aos 19 (dezenove) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 452/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANE MANZINI SASS CPF. nº 795.593.529-
20, ocupante do cargo de PSICOLOGO - CLT, junto a   Secretaria Municipal de 
Assistência Social Lazer, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 01/08/15 a 31/07/16, a contar  do dia 04/06/18 a 18/06/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 453/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER CPF. nº 
054.283.539-88, ocupante do cargo de Enfermeiro Efetivo, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 90(noventa) dias de licença premio regulamentares, referente 
ao quinquênio 27/02/13 a 27/02/18, a contar retroativamente do dia 30/03/18 a 
27/06/18.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 454/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 14 de Abril de 2018, 
conforme segue:
SERVIDOR	 CPF	 LOCAL ATUAL	 LOTAÇÃO
Kelen Cristiane Sanches de Melo	 023.644.439-54	 H o s p i t a l 
Municipal	CMEI Pequeno Polegar
Cristiane Rigone dos Santos	 031.593.419-09	 CMEI Pequeno Polegar	
Hospital Municipal
Registre-se Publique-se 						    
 Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 455/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Vigilância Sanitária, da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme segue abaixo:
Servidor	 CPF	 Cargo	 Per. Aquisitivo	 Período Gozo de férias
Tatiane Cris Querino	062.403.239-69	 Agente de Saúde	 01/02/17 – 
31/01/18
(30 dias ) regulamentares	 02/05/18 – 31/05/18
Audrey Haruko Nonose	 815.817.009-97	 Medico Veterinário	
02/05/15 – 01/05/16
(15 dias) restantes
02/05/16 – 01/05/17
(15 dias) regulamentares	 02/05/18 – 16/05/18
17/05/18 – 31/05/18
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PORTARIA Nº456/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 
nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu 
cargo, após o interstício de 36 (trinta e seis) meses, com aprovação da avaliação 
especial de desempenho, Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de 
nível vertical subsequente.
Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
Matrícula	Nome	 CPF	 Nível Atual	Após Avaliação
180920	 Josiane Alves Paulino	 062.991.399-43	 Nível B 01	 Nível B 02
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao 
da última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

PORTARIA Nº496/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 
nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu 
cargo, após o interstício de 36 (trinta e seis) meses, com aprovação da avaliação 
especial de desempenho, Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de 
nível vertical subsequente.
Cargo: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE
Matrícula	Nome	 CPF	 Nível Atual	Após Avaliação
180661	 Natalícia Aparecida Rodrigues	 019.050.009-36	 Nível B 01	
Nível B 02
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao 
da última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se
Publica-se
Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 526/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NEUZA CASTRO DE AZEVEDO CPF. nº 692.122.959-91, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 20(trinta) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 10/03/17 a 28/02/18, a contar  do dia 10/06/18 a 29/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 528/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDER PEREIRA RUBIAS CPF. nº 025.467.929-38, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a   Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, 15(quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar retroativamente   do dia 02/04/18 
a 16/04/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 529/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDER PEREIRA RUBIAS CPF. nº 025.467.929-38, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a   Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, 15(quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/16 a 09/03/17, a contar retroativamente   do dia 17/04/18 
a 01/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 530/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VALDIRE SOTILE  CPF. nº 890.995.671-20, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 05/07/16 a 05/07/17, a 
contar retroativamente   do dia 01/04/18 a 01/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 531/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDNA APARECIDA COLOMBO  CPF. nº 871.995.139-68, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/08/16 a 01/08/17, a contar retroativamente   do dia 01/04/18 a 01/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 532/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA  CPF. nº 022.154.499-26, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/06/16 a 16/06/17, a 
contar do dia 01/05/18 a 30/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 533/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor NEY DA SILVA SALES  CPF. nº 474.439.529-53, ocupante 
do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Público, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
23/03/16 a 22/03/17, a contar retroativamente do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 548/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora Gabriele Aparecida Alcântara da Silva CPF. nº 083.269.129-
13, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 22/02/17 a 21/02/18, a contar do dia 02/05/18 a 
31/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 549/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUZINETE RODRIGUES DE ALMEIDA SHIMING CPF. 
nº 808.620.989-04, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, junto a   
Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias de Férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 03/09/16 a 02/09/17, a contar retroativamente do dia 26/03/18 
a 10/04/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 550/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GERALDO BENTO NETO CPF. nº 036.350.039-13, 
ocupante do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar retroativamente do dia 02/04/18 a 01/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 557/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIMAR RANUSSI DE OLIVEIRA CPF. nº 028.059.809-
21, ocupante do cargo de Servente, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 03/04/10 a 03/04/15, a contar do dia 28/05/18 a 28/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 558/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA LIDIA DOS REIS MELO CPF. nº 052.923.899-35, 
ocupante do cargo de Chefe de Setor I, junto a   Secretaria Municipal de Finanças, 

30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 02/05/17 a 
01/05/18, a contar do dia 01/06/18 a 30/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 559/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS AURELIO ALEOTTI CPF. nº 788.397.189-15, 
ocupante do cargo de Medico Clinico Geral, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
15(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 13/02/17 a 
13/02/18, a contar retroativamente do dia 01/05/18 a 15/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 560/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NEURIDES DE OLIVEIRA MARTINS CPF. nº 929.358.509-
04, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo II, junto a   Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/05/17 a 01/05/18, a contar  do dia 04/06/18 a 
03/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 561/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALLAN MANOEL RODRIGUES CPF. nº 088.096.759-59, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 23/03/16 a 20/03/17, a contar  do dia 28/05/18 a 26/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 563/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCIANE MANZINI SASS CPF. nº 795.593.529-
20, ocupante do cargo de PSICOLOGO - CLT, junto a   Secretaria Municipal de 
Assistência Social Lazer, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/08/16 a 31/07/17, a contar  do dia 19/06/18 a 18/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 568/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA CRISTINA DE PAULA CPF. nº 756.475.679-91, 
ocupante do cargo de Professor (20h), junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 13/02/10 a 13/02/15, a contar retroativamente do dia 
09/04/18 a 07/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 569/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS DE FARIA CPF. 
nº 049.902.159-23, ocupante do cargo de Chefe de Setor I, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de licença premio regulamentares, referente 
ao quinquênio 01/08/07 a 31/07/12, a contar do dia 21/05/18 a 19/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 570/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora APARECIDA NUNES GONCALVES CPF. nº 919.262.389-
15, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de licença premio restantes, referente ao quinquênio 01/08/07 
a 31/07/12, a contar do dia 04/06/18 a 03/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 571/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WILSON DONIZETE PEGORARO CPF. nº 670.653.509-
59, ocupante do cargo de Tratorista, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 14/03/16 a 13/03/17, a contar  do dia 18/06/18 a 17/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 572/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCINEIDE ALVARES CPF. nº 929.366.449-68, ocupante 
do cargo de Professor (20h), junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 13/02/10 a 13/02/15, a contar retroativamente do dia 02/04/18 a 30/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 573/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora LUCINEIDE ALVARES CPF. nº 929.366.449-68, ocupante 
do cargo de Professor (20h), junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente ao 
quinquênio 23/03/12 a 22/03/17, a contar retroativamente do dia 02/04/18 a 30/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 574/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ERNESTINA APARECIDA CORREA CPF. nº 211.285.299-
04, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, junto a   Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/04/17 a 17/04/18, a contar  do dia 01/06/18 a 30/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
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prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.529/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação 
no corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o 
exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 67.861,04 (sessenta e sete mil,oitocentos e 
sessenta e um reais e quatro centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035	 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00	 353	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 67.861,04
FONTE	 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO – EXERCICIO CORRENTE 67.861,04
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.01	DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036	 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00	 372	 MATERIAL DE CONSUMO	 30.030,52
3.3.90.39.00	 378	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 30.030,52
12.361.0013.2.048	 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00	 436	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 7.800,00
FONTE	 104 – 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO – EXERCICIO CORRENTE 67.861,04
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.530/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2018 e do Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 1.870,99 (um mil oitocentos e setenta reais e noventa 
e nove centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.144.000	 MANUTENÇÃO DAS CRECHES - BRASIL CARINHOSO
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 1.870,99
FONTE	 136 - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO	 1.870,99
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
136	 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO	 1.870,99
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 19 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO 066/2018
Dispõe sobre novo horário de expediente da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, dando outras providências. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Município do Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido a partir desta data o novo horário de expediente e atendimento ao público na Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia, suas Secretarias, Divisões, Departamentos e Órgãos agregados, conforme tabela abaixo:
SETOR	 1º EXPEDIENTE	 2º EXPEDIENTE
Paço Municipal	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Posto Municipal do Detran	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Nota Produtor	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Junta do Serviço Militar	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Secretaria de Educação e Cultura 	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Secretaria de Turismo Esporte e Lazer	 07:45 h às 12.00 h	 13:30 h às 17:15 h
Escolas Municipais	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Centros de Educação Infantil	 Escala Própria	 Escala Própria
Conselho Tutelar	 08.00 h às 12.00 h	 13.00 h às 17.00 h
Secretaria de Saúde, Postos de Saúde e demais setores	 7.30 h às 11.30 h	 13.00 h às 17.00 h
Hospital Municipal	 Escala Própria	 Escala Própria
Secretaria de Assistência Social	 07:45 h às 12:00 h 	 13.30 h às 17.15 h
Secretaria de Obras	 07.00 h às 11.00 h	 12.30 h às 16.30 h
Secretaria de Agricultura	 07:45 h às 12:00 h	 13:30 h às 17:15 h
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data de 19/06/2018, convalidando o ato com sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 19 de junho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

 

  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Órgão: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA 
 
Modalidade: Pregão Presencial nº 002/2018. 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
 
Regime de Contratação: Menor preço global. 
 
O presente Pregão tem por objeto a aquisição de um rolo compactador vibratório novo para 
solos, atendendo ao Convênio de número 830773/2016 assinado com o Ministério da 
Integração Nacional, de acordo com as especificações e quantitativos, estimados constante 
no Memorial Descritivo (ANEXO IV). 
 
Abertura: O recebimento dos envelopes será até as 13h30 horas do dia 02/07/2018 e abertura dos envelopes 
ocorrerão em sessão pública às 14h00 horas no dia 02/07/2018, na sede do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência- CORIPA, a Rua Clarício Peres, nº. 051 – Centro 
– São Jorge do Patrocínio – PR. 
Estimativa de valor: R$311.000,00 (Trezentos e onze mil reais) em conformidade com o Anexo IV deste Edital. 
Vigência Contratual: A Vigência do contrato será de até 12(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
n°. 8.666/93.  
 
Publique-se. 
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 19 de junho de 2018. 
 
 

 
Nayara Raposo Olivo 

Pregoeira 
 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha 
sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 19 de junho de 2018. 
 
PAULO SILVEIRA FARIA 
RUA JOSE STEL, 47 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421300 

PAULO SILVEIRA FARIA 
RUA JOSE STEL, 37 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421350 

MB LOTEAMENTOS 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 39 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420150 

FABRICIO DA SILVA PAULINO 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 479 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420200 

FABRICIO DA SILVA PAULINO 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 469 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420250 

ANDREO ALAN FRABETTI SANTELLE 
RUA JOSE STEL, 56 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 420600 

NEIDE CARRARO BORGHI 
RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 90 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 419250 

DIEGO DA SILVA OLIVEIRA 
RUA DUQUE DE CAXIAS, 421 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
INSC: 421400 

 
 

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A Nº 579/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor SAMUEL LOPES RODRIGUES CPF. nº 795.595.499-87, 
ocupante do cargo de Vigia, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/04/16 a 01/04/17, a contar  do dia 01/07/18 a 30/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 580/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JANDIRA CHAGAS PEDROCHI CPF. nº 014.712.759-
90, ocupante do cargo de Merendeiro, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 20/06/11 a 19/06/16, a contar do dia 06/08/18 a 03/11/18.
.Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 581/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA ASSOLINI DE AGUIAR CPF. nº 038.653.089-
02, ocupante do cargo de Auxiliar  de Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/02/16 
a 31/01/17, a contar  do dia 09/07/18 a 23/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 582/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FERNANDA ASSOLINI DE AGUIAR CPF. nº 038.653.089-
02, ocupante do cargo de Auxiliar  de Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
01/02/17 a 31/01/18, a contar  do dia 24/07/18 a 07/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 583/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LEANDRO MEDEIROS DE ALMEIDA CPF. nº 024.210.589-
02, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Saúde, 60 (sessenta) dias de licença premio restantes, referente ao quinquênio 
10/03/10 a 09/03/15, a contar do dia 04/07/18 a 04/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 584/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor ALECIO HENRIQUE BARBOSA CPF. nº 077.211.359-90, 
ocupante do cargo de Eletricista, junto ao Gabinete do Prefeito, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/03/17 a 22/03/18, a contar  
do dia 28/05/18 a 12/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 585/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/07/15 a 
16/07/16, a contar  retroativamente do dia 09/04/18 a 08/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 586/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/07/16 a 
16/07/17, a contar  do dia 09/05/18 a 07/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 587/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 16/01/12 a 
16/01/17, a contar do dia 08/06/18 a 07/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 588/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor JAYSE CIBELE CAMILO CPF. nº 072.500.069-40, ocupante 
do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 20 
(vinte) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 02/01/17 a 01/01/18, a 
contar  do dia 04/06/18 a 23/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 589/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZANGELA APARECIDA COSMOS FARIA CPF. 
nº 049.902.159-23, ocupante do cargo de Chefe de Setor I, junto a   Secretaria 
Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de licença premio regulamentares, referente 
ao quinquênio 01/08/07 a 31/07/12, a contar retroativamente do dia 21/05/18 a 
19/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 590/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar retroativamente do dia 23 de Março de 2018, 
conforme segue:
SERVIDOR	 CPF	 LOCAL ATUAL	 LOTAÇÃO
Leuzina Batista do Nascimento 031.964.699-80 Escola Emiliano Perneta	
Secretaria de Educação
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 598/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor JULIANA SANTOS DA SILVA CPF. nº 040.481.099-36, 
ocupante do cargo de Assistente Social, junto a   Secretaria Municipal de Assistência 
Social, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
06/01/17 a 05/01/18, a contar  do dia 02/07/18 a 01/08/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 599/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CELIA GENARO CPF. nº 903.863.459-53, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Dentista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de licença premio restantes, referente ao quinquênio 09/03/09 a 09/03/14, a contar 
do dia 04/06/18 a 03/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 600/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor LUCILENE MOLINA CPF. nº 051.880.359-79, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/07/15 a 
16/07/16, a contar retroativamente do dia 09/04/18 a 08/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 601/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor ELIZALDETE RAMOS DUTRA COLNAGO CPF. nº 
026.750.989-81, ocupante do cargo de Merendeiro, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 03/04/16 a 02/04/17, a contar  do dia 17/07/18 a 26/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 602/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA MARQUEZINI CPF. nº 054.147.169-43, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Dentista, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de licença premio regulamentares, referente ao quinquênio 05/01/11 a 04/01/16, 
a contar do dia 02/05/18 a 31/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 603/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor ODETE FERREIRA DA COSTA SENE CPF. nº 045.718.239-
32, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a   Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, 90 (noventa) dias de licença premio regulamentares, referente 
ao quinquênio 18/10/10 a 17/10/15, a contar do dia 02/07/18 a 29/09/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 604/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor ANSELMO BANDEIRA NETO CPF. nº 025.831.529-63, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento, junto a   Secretaria Municipal de 
Administração, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 02/01/17 a 01/01/18, a contar do dia 04/06/18 a 03/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 605/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor MARLENE RANUSSI DE OLIVEIRA CPF. nº 765.435.369-
34, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/04/16 a 04/04/17, a contar do dia 11/06/18 a 10/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 606/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI CPF. nº 
043.120.549-32, ocupante do cargo de Médico, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
23/03/17 a 22/03/18, a contar  do dia  11/06/18 a 25/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 607/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor FRANCISCO ROSADO FILHO CPF. nº 750.356.264-15, 
ocupante do cargo de Médico, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 04/04/17 a 03/04/18, a 
contar  do dia  18/06/18 a 02/07/18.
.Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 575/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor JORGE MARCOS DA CRUZ CPF. nº 257.539.671-91, 
ocupante do cargo de Torneiro Mecânico, junto a   Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de licença premio regulamentares, 
referente ao quinquênio 01/09/11 a 31/08/16, a contar do dia 07/05/18 a 05/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 576/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ADRIANA APARECIDA BARBOSA LOPES CPF. nº 
752.962.099-15 ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, junto a   Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 03/01/17 a 02/01/18, a contar  do dia 01/05/18 a 30/05/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 577/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora OLINDA DA SILVA NUNES CPF. nº 073.545.169-96, ocupante 
do cargo de Auxiliar  de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 15/05/17 a 14/05/18, a contar  do dia 17/07/18 a 31/07/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

P O R T A R I A Nº 578/2018
A Prefeita Municipal em Exercício de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARLENE RANUSSI DE OLIVEIRA CPF. nº 765.435.369-
34, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
05/04/16 a 04/04/17, a contar  do dia 28/05/18 A 27/06/18.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Junho de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal em Exercício-

prefeitura MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ


	Leis
	Leis 01

